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Emenda n2 20 no valor de 2 

Municipal n2 3.130/2017 — 
000,00 (Vinte mil reais) conforme apêndice D da Lei 
•A 2018, disponível em www.prefeitura.mg.gov.br  

• 

OBJETO DO GASTO. 

Aquisição de jogo de uniforme, combustível, mão de obra, aquisição de mobiliário, 
eletrodoméstico, computador impressora. 

Colocamo-nos a inteira disposi ião para informações adicionais. 

Atenciosamente, 

Lige CI 

arp 

Presiden 

4513%1 à1b 

e. 

Vil 

odr. LI 21-7eckfraç /51./„e."),7 

(i#1  
OFICIO 006/2018 

Unaí-MG. 04 Janeiro de 2018. 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

JOSÉ GOMES BRANQUINHO 

Prefeito de Unaí MG. 

Senhor Prefeito, 

A entidade Liga Desportiva Un iense, inscrita no CNPJ n2  20.206.041/0001-46, vem 
respeitosamente encaminhar documentação necessária à celebração de parceria 
de repasse de recursos decorr te de emenda parlamentar. 

IDENTIFICAÇÃO. 

RUA VIRGÍLIO JUS ff 	R9131EIR), 1429 B. BARROCA UNA! - A4C - CEP: 38.610-000 Fone: (38) 36761183 Si www igadelinaLcom_br - 	mntatoaligadeimai.corAbr 
LEI DE UTLIDADE P0 3L/CA MUNICIPAL N° 1.310 DE 02/04/1991 
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PLANO DE TRABALHO 

Nome da Entidade: LIGA DESPCRTIVA UNAIENSE 
L  C.N.P.J.: 20.206.041/0001-46  

Endereço: RUA VIRGILIO JUSTIL ANO RIBEIRO, 1.429 
E-mail: LIGADELINAIPGMAILC M  
Município: UNAI 	 U F.: MG 
DDD/Tel. Fixo 38 36761183 	 DDD/Tel. Cel.: 38 999618247 
Nome do Responsável: VILMAR DELSON FONSECA MELO  
C.P.F.: 471.097.006.82  

Endereço: RUA MORADA NOVA 99 
Cargo: PRESIDENTE Função: 
Conta Corrente: 51.953-7 	B nco: BANCO DO BRASIL 	Agência: 0508-8 

tilT5-11-á 

Nome do O gão: PREFEITURA M1 NICIPAL DE UNAÍ 
C.N.P.1.: 18.125.161/0001-77  

Endereço: Praça .11< s/n — Palácio Capim Branco  
Município: Una 

DDD/Tel. Fixo: 38 3677 9610 

ogNáiiii7TOOR 	51/4-4541bYçaiájlaNVÂO 

Título do Projeto/Atividade/Ação: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ORGANIZAÇÃO E 

GERENCIAMENTO DO FUTEBOL E FUTSAL NO MUNICIPIPIO DE UNAÍ CIDADE, ZONA RURAL, 
DISTRITOS, POVOADOS E CIDADES VIZINHAS EM PARCERIA COM A SECRETÁRIA DA JUVENTUDE 
ESPORTE E LAZER. 

Início 02 DE JANEIRO DE 2018 
	Período de Execução  

Término 31 DE DEZEMBRO DE 2018. 

Identificação do Objeto: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMESTICOS, COMPUTADORES, SOFÁ, ARQUIVO 

E GAVETEIRO, PAGAMENTO DE MÃO DE OBRA NA FORMA DE DIARISTA PARA MONITORES DAS 
COMPETIÇÕES MUNICIPAIS ORGL NIZADAS PELA LIGA DESPORTIVA UNAIENSE EM PARCERIA COM 
A SECRETÁRIA DA JUVENTUDE Es PORTE E LAZER EMENDA N2 20 REFERENTE AO PROJETO DE LEI N2 69/2017.  

A LIGA DESPORTIVA UNAIENSE É UMA ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS FILIADA A FEDERAÇÃO 
MINEIRA DE FUTEBOL; 

 FUNCIONA A 38 NO MUNICIPIO DE UNAÍ GERENCIANDO E ORGANIZANDO 
AS COMPETIÇÕES MUNICIPAIS E REGIONAL NAS MODALIDADES DE FUTEBOL E FUTSAL EM 
PARCERIA COM A SECRETÁRIA DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER, FUNCIONA COM EQUIPAMENTO 
PRECÁRIO SENDO NECESSÁRIO A AQUISIÇÃO DE ELETRODOMESTICOS E COMPUTADORES MAIS 
MODERNOS E EFICIENTES OBJETO DESTE PLANO. 

A DIRETORIA DA LDU NÃO TEM RENUMERAÇÃO PARA EXECUÇÃO DAS TAREFAS DIANTE DO 
EXPOSTO SOLICITAMOS RECURSOS PARA GRATIFICAR PESSOAS A TÍTULO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPORADICOS NA FORMA DE DIARISTAS COMO MONITORES, PESSOAS 

_1 COMPROMETIDAS COM DISPONIB LIDADE PARA OS FINAIS DE SEMANA E HORÁRIOS NOTURNOS,  

C.E.P.: 38.610-000 

II. E • MG 	 C.E.P: 38.610-000 
DDD/Tel. Cd. 
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QUE REALMENTE GOSTA DO ES 'ORTE, CADA COMPETIÇÃO TEM SUA COMPLEXIDADE 
PESSOAS 	EXPERIENTES E 	CAPACITADAS PARA COORDENAR 	DO 	INICIO 
COMPETIÇÃO CONFORME MANJA A LEI REQUER NO MINIMO 02 RENIOES NOTURNAS 
EQUIPES 	PARA 	APROVAÇÃO 	DOS 	REGULAMENTOS 	ESPECÍFICOS 	DAS 
ELABORAÇÃO DE REGULAMENT , TABELAS, CARTÕES, ACOMPANHAMENTO DOS 
DISCIPLINAS DOS ATLETAS, DIRIGENTES E FECHAMENTO COM ELABORAÇÃO DO 
DE CADA COMPETIÇÃO. 

E REQUE 
AO 	FIM, TOÁ 

COMIAS 
COMPETIÇG1/4S, 

JOGOS IN LOCA, 
RELATÓRIO FINkr" 

*Descrição da realidade que será °Neto da parceria, devendo 

realidade e as atividades ou projeto; e metas a serem 

*Descrição de metas a serem atingidas e de atividades 

X 	Wile:819 	2';_Ytivi,P.P1:11RQUMP 

Descrição das Despes 35 

atingidas. 

ou projetos a serem 

Quantidade 

ser demonstrado o nexo 

executados. 

Valor Unitário 

em R$ 
Valor Total  

entre essa 

da Despesa em R$ 

- Pagamento de mão de obra na orma de 
diarista para monitores para a co xlenações das 
competições municipais durante ) ano de 2018. 

02 5.100,00 10.200,00 

Total Geral 
10.200,00 

ceifas e de despesas 
abrangidos pela parceria. 

serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos 
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.,, fadra8v.litáilYt 
Janeiro 

Vi 01,53:!-fflmiirot....,:fc,  
Fevereiro 	! 

, 
Março Abril Maio 

,--0.  0, 
t.4' c 3 

Junt43 

20.000,00 

Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

ZiTX:'CS7 

Relação dos Equipamentos 
'19 	1...1( 	8rIIR: 

e M 

eaWffv ■lavéliloTi.TRT. 

ateriais Permanentes 

R.45 	-:1ZJV'df.., 	ri7:41%,INIO3»,  

Item 
Nome e Espe 

Equipamento 
ficação do 

Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor total 

01 Computador de mesa ccmpleto 01 2.340,00 2.340,00 

02 Fofo de 04 bocas 01 650,00 650,00 

03 Geladeira consul 450 litros 01 1.540,00 1.540,00 

04 Note book 01 2.420,00 2.420,00 

05 Jogo de sota 01 1.580,00 1.580,00 

06 Gaveteiro 4 gavetas 01 585,00 585,00 

07 Arquivo de aço com trar ca 01 685,00 685,00N.  • 

Total Geral 

Milf.afkiUUWriu 

Prestação de serviços na 
de 2018, compra dos eqt.ipamento 

37,e 	In fiT' Tf 	i 

coodenação de todas 
e insta 

I•sa 	is4l 	o 

ação da sede 
as competições 

,1412f,  

da LDU. 
durante 

9.800,00 

o ano 

*Forma de execução das atividade 

1R wrskc  , 	-',.' it't 	VtIV:Vitf 

Emissão dos relatórios finais 
temporada, avaliação da 
LDU, análizar facilidades 
computadores. 

ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas. 

i'., ivii°1:16M:Or 	,, ik+iit-r..4": 	•  

de todas as competições realizadas no final da 
satisfação dos desportista que requer demanda na 
e conforto com os eletrodomésticos e 

*Definição dos parâmetros (indica 
cumprimento das metas. 

!!: 	ki 	10 	Wi 

Unai-MGO / O I/ 1 içi 

lotes de resultados) a serem utilizados para a aferição 

Liga 	eStil 

VI 	De vdi 

do 

Melo 
te  

Assinatura e Noipe âNepresentante Legal 

3 



O presente Plano de Trabalho, a os análise, demonstrou consonância com os requisitos da Lei na 
13.019/2014. Dessa forma, colo. me FAVORÁVEL aos procedimentos legais para a celebração da 
Parceria. 

Unaí-MG 	de 
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ESTATUTO 

CAPÍTULO  1 

DA LIGA SEDE  E FINS 

   

    

Art. 1
°. Por deliberação das asso iações desportivas sediadas no Município de Unai, notgía-do de  

Minas Gerais, foi fundada no di. 02 de Fevereiro de 1.980 a Liga Desportiva Unaiense, sendo 
conhecida por seu designativo Li• a Desportiva Unaiense LDU. 

Art. 2°. A Liga, inscrita no CNP sob o n° 20.206.0411000146, é uma Sociedade Civil sem fins 
lucrativos, com sede na Rua Virgi io Justiliano Ribeiro 1.429 - Barroca em Unai Minas Gerais, com 
os objetivos a promoção de ativi ades e finalidade de relevância pública e social, pre ipuos de 
dirigir, administrar, coordenar, 	entar e supervisionar o desporto amador, proporcionando a 
prática de esporte aos atletas ii scritos em seus respectivos clubes e lazer, entretenimento e 
educação à comunidade local. 

§1°. 
 A Liga é uma Sociedade Civil filantrópica, sem fins lucrativos, tem personalidade distinta de 

suas associadas e sua duração se á por tempo indeterminado, podendo, contudo, prestar serviços 
na área de planejamento, consulto ia e assessoria desportiva às pessoas jurídicas de direito público 
e de direito privado, bem com., desenvolvimento, apoio logístico, marketing esportivo e 
infraestrutura de ações políticas, e atividades ligadas ao desporto municipal e ou regional de 
maneira geral, devendo os recurso advindos de eventuais prestações de serviços serem utilizados 
exclusivamente para o alcance de .eus objetivos estatutários e programáticos. 
§2 

 Para a consecução de seus o letivos a Liga não fará distinção de credo, raça, classe social, 
filiação partidária ou opção sexual empre pautando pela relevância pública e social. 
§3°. 

 A Liga tem seus poderes, or anização, competência e finalidades, disciplinadas por este 
Estatuto Social e supletivament- pelo Código Brasileiro de Justiça Desportiva (CBDJ), seu 
Regimento interno e diretrizes, orí= Cações e regulamentos baixados pela Confederação Brasileira 
de Futebol (CEM) e Federação Mine a de Futebol (FMF). 
§4°.  A admissão, exclusão e suspen ão de associadas, bem como a eleição para preenchimento de 
seus cargos eletivos, se darão na fo ma deste Estatuto em estrita observância à lei civil naquilo em 
que for aplicável. 
§.5°. O pavilhão da Liga tem o forma o de um sol. 
§6°. 

 A Liga será conhecida e recon ecida por suas insígnias, bandeiras, uniformes e pavilhão, nas 
cores Vermelha, Branco, Azul e AI areio, O pavilhão tem forma de sol, O emblema obedece 

as 
características existente no [milha , O uniforme 01 é composto de vermelho e branco, O uniforme 
02 é composto de Azul e Branco. 
§7°,  Todos os recursos humanos 	financeiros da Liga advindos de contratos, convênios ou 
parcerias firmadas com órgãos p blicos, autarquias ou empresas públicas, serão aplicados 
exclusivamente na manutenção e d envolvimento de seus objetivos sociais. 
§8°. 

 A Liga Desportiva Unaiense apI ara integralmente suas rendas, recursos e eventual lucro na 
manutenção e desenvolvimento dos eus objetivos institucionais ncêterritório nacional. 
§9°. 

 Não serão remunerados, bem como não serão concedidos benefícios ou vantagens, por 
qualquer forma ou título, a seus d retores, Sócios, Conselheiros, Instituidores, Benfeitores ou 
equivalentes. 

§10°. Não serão distribuídos resultadas, dividendos, bonificações, participações ou parcela de seu 
patrimônio, sob nenhuma forma ou p...texto.  

§11°. O descumprirnento do teor dos arágrafos 7° a 10° deste artigo, incidirá em gestão temerária, 
calitrunanao na responsabilização so idéria e ilimitada dos dirigentes da entidade desportiva, na 
forma da lei e ou do Estatuto Social. 



CAPÍTULO IV  
DOS OBJETIVOS 

Ar_. _
3'. Os objetivos da Liga esportiva Unaiense são voltados à promoção de 

finalidades de relevância públic e social; 
kt, 0" 

\ 	1-‘ organizar, dirigir. cirninistrar, coordenar, orientar e supervisionar 
	espprtos r.ok 

412P 
..__...ópio e regional e . suas diversas modalidades; 	 1"-•— 	• 11_-

organizar e admini- Irar campeonatos municipais de futebol amador e fuksal eml'È)des 
as categorias existe tes, desde Infantil, juvenil, júnior, amador adulto, 

',terei:Ano e feminino. 

representar o Des rto Municipal junto à sociedade e a Prefeitura Municipal; 
IV 

promover e coor enar campeonatos e torneios entre seus filiados, anualmente 
conforme calendário p viamente elaborado; 
V 7 

 cumprir e fazer cum rir pelas suas associadas e dirigentes destas, as deliberações e 
resoluções do Conselh• Nacional dos Desportos (CND), da Confederação Brasileira 

de Futebol (CBF) e da Fed ração Mineira de Futebol (FMF); 

VI - zelar pela correta a• licação das regras esportivas oficiais dos desportos que dirige; 
VII - manter arquivos re ulares e atualizados de inscrição e registro dos atletas inscritos 
nas Associações filiad s à Liga Desportiva Unaiense, e remeter no prazo legal, 
Federação Mineira de utebol a documentação necessária para o registro dos atletas 
destas, junto à FMF; 
VIU 	

manter perman tes e estreitas relações de independência com os órgãos 
públicos, disponibilizan 	entretanto para cooperar nas proposições e políticas de 
interesse da sociedade cimo educação, desporto, cultura, lazer e inclusão social; 
I)<fl 

prestar serviços pe tinentes ao esporte, seja nas áreas de assessoria, consultoria
,  

planejamento, logistica marketing esportivo e infraestrutura, podendo, inclusive 
contratar prestação de erviços de conservação, manutenção e reforma de patrimônio 
público ou privado, desti ado á prática desportiva; 

celebrar convênios, contratos e parcerias com órgãos públicos e ou empresas 
privadas objetivando o omento e o apoio às atividades institucionais de interesse 
público, culturais, educa ivas, desportivas e de lazer; 
xi_r 

 colaborar com os órgãos públicos em campanhas educativas, sanitárias e 
desportivas de interesse -ocial, preservando a entidade de vincula 
XJ/ contratar a administ açao e ou gerência para eventos esportivos próprios, públicos 
e ou privados; 
XIlls  incentivar e promov r a prática de esporte como medida educacional que aproxima • 
pessoas, preserva a sal", o, promove a cidadania, protege crianças e adolescentes e .• 
combate a criminalidade; 

XIV - estabelecer com as utoridades constituídas relação de respeito e disponibilidade • 

de servir corno indutora d práticas saudáveis de convivência e promoção social; xy: 
 promover atividades esportivas e educacionais junto às entidades da vida civil e,)

-:L-1-,,± militar, voltadas ao apazig amento social;  
XVI= 

 incentivar a pra ica de esportes em suas diversas modalidades como 
oportunidades para a efeti a inclusão social; 

XVII - Desenvolver projetes e programas de inclusão social que objetive o combate a 
criminalidade que envolv a criança e o adolescente, 

na busca da afirmação de sua 
cidadania, incentivando-o priorizar a vida escolar e às práticas saudáveis da vida; 
XVIII_ Celebrar convênio com órgãos públicos para a divulgação de campanhas de 
combate a endemias e a c minalidade de maneira geral. 

Parágrafo único: a Liga D portiva Unaiense poderá coordenar eventos, torneios e ou 
atividades esportivas de e idades civis, sociais, religiosas ou empresariais. 



CAPÍTULO 1H 
DOS PODERES DA LIGA 

nonnos, harmônicos e independentes entre si, na forma seguinte: 

ça Desportiva; 

t‘rr 
t ej 

CAPÍTULO IV 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 
máximo, soberano e deliberativo da Liga e será composta pelo 

Mações filiadas à Liga em dia com suas obrigações sociais e 
ação não esteja cumprindo punição administrativa imposta por 

era' ser ordinária (AGO) ou extraordinária (AGE) será presidida 
á tantos auxiliares quantos forem necessários para atuar como 

a: 
O): 

uatro) anos, para eleger a Presidência da Liga; 

e cada ano para conhecer, analisar e aprovar a proposta 
rente às atividades da Liga naquele exercício fiscal e deliberar 
mpeonatos organizados e administrados pela Liga: 

cada ano para conhecer, analisar e aprovar a execução 
nor. 

Ari,„4, Os poderes da Liga são aut 

- a Assembleia Geral; 
01_- a Comissão de Just 
101- a Presidência; 

o Cense/ha Fiszai; 
y z  a Diretoria. 

Art. 5, A Assembleia Geral é o org 
colegiado de presidentes das ass 
estatutárias e na data de sua reali 
qualquer um de seus órgãos. 

Art. 6. A Assembleia Geral que po 
pelo Presidente da Liga que nomea 
apoio às atividades delas. 

Art. 7, A Assembleia Geral reunir-s :  
I_ - ORD1NARIAMENTEÁA 
pj.  de 04 (quatro) em 04 ( 
I?) no mês de janeiro 
orçamentária para fazer 
sobre o calendário dos c 
c) até mês de março 
orçamentária do ano ant .  

II - EXTRAORDINARIAME 
aja qualquer tempo, no s 
justifique sua convocaça 
hl para apreciar processo 
c) para promover alteraçã 

§ r. Esgotado o prazo para a convoc 
Presidente na sua obrigação estatut 
promovida por 1/5 das entidades Ass 
a promova na forma deste Estatuto. 
§ 2°. A convocação promovida pelos re 
antecedente obedecerá ao mesmo pr.  
§3°. A AGO ou a AGE quando convo • 
subscritores da convocatória escolhid 
§_4°. Eventuais nulidades apuradas 
lógicas jurídicas, à nulidade das çielib 
§_5°. É vedada a convocação de Ass 
regular exercício da Presidência. 
§_ E'. A instalação da Assembleia Ger  
instalação de 2/3 (dois terço) do n 
convocação com qualquer número de 

TE IAGE):  

rgimento de questões relevantes que a critério da 
Presidênci 

de suspensão ou expulsão de entidade Associada; 
• estatutária. 

ral Ordinária e ou Extraordinária é ato privativo do Presidente 

çáo da Assembleia Geral, seja para AGO ou AGE e omitindo o 
ria sem motivo fundamentado, poderá esta convocação ser 
ciadas, através de seus legítimos representantes desde que 

resentantes das entidades Associadas previsto no parágrafo 
cedimento previsto neste Estatuto sob pena de nulidade. 
ada pelas Associadas, seri instalada e dirigida por um dos 
• dentre eles, cuja escolha deverá ser registrada em ata. 
a convocação da Assembleia Geral induzirão, por razões 
rações desta Assembleia Geral. 

mbleia Geral pelo Vice-Presidente se este não estiver no 

I Extraordinária exigira, na primeira chamada, quorum 
de acro do associadas e 30(trinta) minutos após a primeira 

sociadas presentes. 

Art. 8. A convocação de Assembleia 
da Liga. 

Art. a. Compete exclusivamente á Ass 

para o período de 
e vice presidente da Liga, b•  
11 aprovar o orçamento anu 

analisa,: em sede reouvis 

bleia Gerai; 

.4 (quatro) anos em Assembieia Gares, Eletiva, presidenta 
rio como os membros do Conselho Fiscal; 
I da Liga; 

I toda e qualquer punição aplicada peia Diretoria da Liga; 

  

   



ur - reverenuar a ceie 
- excluir e suspend 

estatutárias e decist 
Vir  decidir pela delib 
vdq aprovar pelo vo 
Social; 
VIU .2.- instaurar, insta 
temerária praticado p 
IX - convocar a qualq 
Associações filiadas 
determinado, que por 
patrimônio da Liga; 
X - delegar poderes es 
XI z  aprovar o Regime 

ração de contratos e convênios firmados pelo Presidente; 
r entidade Associada acusada de desobediência às normas legais, 
s de órgãos colegiades previstos neste Estatuto; 
ração de 3/4 de seus associados pela dissolução da Li 
o de maioria simples as alterações propostas em 

ir e decidir processo administrativo em face 
de ta de ' • Fi 

 lo 	 tárrj 
Presidente ou qualquer membro da Diretoria Exekka; 	I 

r tempo, através da assinatura de no mínimo 1/5 (u 	t/ 
Presidente da Liga para prestar contas de ato ou fato certo e 
sua 

importância jurídica possa colocar em risco o nome e o 

eciais ao Presidente, quando for o caso; 
o Interno da Liga; 

XII= 
 destituir a Presid= cia nos casos e na forma prevista neste Estatuto; 

XIII- julgar as contas •restadas pela Presidência. 

Art. 10. A Associada, através d= seu 
Presidente, tem direito a um voto na Assembleia Geral Ordinária, desde que 

em dia com as suas obrigações, sendo este voto pessoal e intransferível, vedado o voto por procuração.  
parágrafo 	

O Presidente da ssembleia Geral exercerá o voto de qualidade quando ocorrer 
empate na votação em pauta, exc to quando tratar-se de eleição para a Presidência, oportunidade 
em que, havendo empate entre os andidatos considerar-se-a eleito o candidato mais velho. 

Art. 14, A Assembleia Geral Ordiná, a será convocada pelo Presidente 
por meio de Edita/ putlic-do em veículo de comunicação regio al tle ara ide circulação, com a antecedência mínima de 30 

(trinta) dias da data do evento prev to. 

§ 	Tratando-se de eleições regail 
forma, local e condições de inscriç 
segunda convocações, e término pr 
da apuração, bem como: 

Ir  os prazos para regulari 
na qualidade de candidat 

havendo oportunidade 
o prazo mínimo e a forma 
II1=  o nome dos compone 

§ 2°. No caso de eleições regulares 
ser repetida por 3 (três) vezes, deve 
qualquer eleitor possa promover sua 
de seu interesse. 

§ 3°. Tratando-se de convocação par 
7° deste Estatuto, deverá o Edital ser 
a antecedência de 30 (trinta) dias da 
constar a pauta, o local, e o horário ci 
ã 4°. Tratando-se de convocação par 
poderá ser o Edital ser levado à public 
dias da data do evento objeto da con 
horário de início da primeira e segund 

ekrt. 12. A Assembleia Geral Ordinári 
previamente designado com a presen 
credenciadas e em dia com suas obri 
minutos após a primeira convocação, 

res para a eleição da Presidência o Edital deverá consignar a 
o 

dos candidatos, informando data, local, horário de primeira e 
visto para a colheita dos votos, bem como a forma, hora e local 

ar eventuais pendências dos 
•s quanto de eleitores; 
•e quitação de contribuições 
de fazê-lo; 
tes da Junta eleitoral; 

interessados em participar, tanto 

ou apresentação de documentos, 

publicação do Edital previsto no caput deste artigo, deverá 
do, a última republicação ser feita em tempo hábil para que 
egularização de modo a readquirir o direito ao voto, caso seja 

atender ao disposto nas alíneas "b" e "c" do inciso I do Art. 
evado à publicação por 03 (três) vezes, sendo a primeira 

com gafa 
o evento objeto da convocação, devendo nele, contudo, 

início da primeira e segunda convocação. 

atender ao disposto no inciso II do Art. 9° deste Estatuto, 
ção unia única vez com a antecedência mínima 

de 15 (quinze) 
locação, devendo, contudo, nele constar a pauta, o local, e o 
• convocação. 

se instalará, em primeira convocação no Bocal e horário 
da maioria absoluta de Associações filiadas, regularmente 

ações estatutárias, e, em segunda convocação, 30 (trinta) 
om qualquer número de associadas presentes. 



Art. 14. Somente poderão par 
estiverem de posse do Alvará de 
conforme legislação vigente e se 
à publicação da listagem das As 

Art, 14. Das decisões da Assemw  
(dias) após a publicação do ato 
processual civil brasileira. 

icipar das Assembleias Gerais, as entidades Associadas que 
Funcionamento emitido pelo FMF (Federação Mineira de Futebo7), ,.. 

pendências financeiras junto à Liga, até 03 (três) dias anteriore) 4 
ciciadas em condições de voto.  

leia Geral caberão recursos a Diretoria da FMF,razo7 Up.  \L" 
de 

Impugnado, prazos estes, contados segundo o dsteina IQi 

DAS ELEIÇÕES 
a composição da Presidência da Liga e presidente do conselho 

ntes, convocadas na forma de Edital conforme previsto neste 
mbleia Geral especificamente convocada para esse fim, vedada 
alquer outra matéria estranha à convocação. 

ão da Presidência da Liga se darão somente por chapa completa 
esidência e o nome do candidato à Vice-Presidência, através de 
Junta Eleitoral previamente designada para coordenar o pleito. 

4 V. Nas eleições para Preside', e Vice-Presidente da Liga, na forma 
deste estatuto permite reeleição por 04 (quatro) mandato 

§2°. Para efeito de reeleição some te será considerado efetivo exercício do mandato de Presidente 
caso ele permaneça no cargo, de forma ininterrupta, por 50% (cinquenta por cento) ou mais de 
período de duração do mandato. 

Art. 15. As eleições regulares par 
fiscal, membros efetivos e supl 
Estatuto e sempre através de Ass 
a discussão e ou deliberação de q 

Art. 16. As eleições para a compos 
contendo o nome do candidato a 
seu respectivo registro mediante 

Art. 17. A Presidência da Liga será 
presidentes dos clubes e ou entida 
esse fim, reservando-se a cada As-
em dia com suas obrigações estatu 

Parágrafo único. Poderão Votar n 
entidades associadas à liga por u 
competição no certame anterior ao 
pleno exercício de seus direitos, na 

Art. 18. A regra nas eleições da Liga 
pela Junta Eleitoral, entretanto, ca 
através do voto aberto ou por aclaro 

Parágrafo Único. A cada Associada 

Art. 19. A condução de todo o proc 
devidamente nomeada pelo Preside 
no Edital de convocação para amplo 

leita por sufrágio universal no Colégio Eleitoral composto pelos 
es Associadas àquela, em seção previamente convocada para 
ociada o exercício do direito ao voto, desde que regularmente 
árias. 

Assembleia, a que se refere este artigo, os presidentes das( 
n período de dois (02) anos e que tenha disputado alguma 
no da eleição promovido pela entidade, e que se encontre em',—... 
orma estabelecida neste Estatuto, com direito a um voto. 	. 	.) 

‘.---.) 

o voto secreto em cédula previamente preparada e rubricada 
o entenda a Assembleia Geral, poderá o mesmo ser colhido 
ção. 

 

 

garantido o direito de um voto. 

sso eleitoral da Liga seri atribuição de uma Junta Eleitoral 
te da Liga, cujos componentes terão seus nomes publicados 
onhecimento das interessadas. 

§:V. A escolha dos membros para compor a Junta Eleitoral deverá recair dentre aqueles de 
reconhecida conduta ilibada e coube imento mínimo de processo eleitoral. 

 
§ 2°. A Associada filiada à Liga, em co dições de voto, poderá impugnar o nome de qualquer membro 
escolhido para compor a Junta Ele tora!, desde que o faça com fundamentos plausíveis cujo 
conteúdo seja recomendável sua sub tituição. 

A impugnação de nomes para co 
Assembleia Gerai em grau de recurso 

por a Junta Eleitoral será dirigida à Presidência da Liga e à 
e foro caso. 

Art„20. A posse do Presidente eleit 
subsequente ao último dia do mandat bem corno o seu Vice-Presidente dar-se-á no primeiro dia 

do antecessor. 



CAPITULO  V 
DA C MISSÃO DE JUSTIÇA 	DESPORTIVA 

Art. 21. A Comissão de Justiça D sportiva - CJD tem sua jurisdição territorial coincidente 
	da / 

Liga, sendo sua composição, org nização, competência, forma de funcionamento est 
	eP4 CSJD, na legislação vigente e no eu regimento interno. 	

^(5 t 
Art. 22. A Comissão de Justiça D sportiva, unidade autônoma e independente da ad

llntstyiçãoteil 
dos departamentos da Liga, comp te processar e julgar, em primeira instância, os litigiéSiiiifte 
ao descumprimento de normas d ciplinares e as competições desportivas, garantindo sempre o 
devido processo legal da ampla d. Pesa e do contraditório. 

Art. 23. A Justiça Desportiva, no e ercício das atribuições de seu cargo, observará os principios da 
impessoalidade, moralidade, celer dade, publicidade e independência. 

Art. 24. As decisões proferidas pel s órgãos da Justiça Desportiva devem ser, em qualquer hipótese, 
motivadas e ter a mesma publicid de que as decisões dos demais tribunais, sejam judicantes e ou 
administrativos. 

E 1°. Não correm em segredo de ju tiça os processos em curso perante a Justiça Desportiva. 
§_2°. Os processos de que trata o c putdeste artigo, ficarão disponíveis na secretaria da CJD, e as 
decisões no quadro de avisos da Li 

Art. 25. A Comissão de Justiça De 
e, no máximo, 11 (onze), sendo: 

ortiva CJD, será composto por, no mínimo, 07 (sete) membros 

ntidade de administração do desporto, ou seja, Liga. 
associadas da Liga. 

com notório saber jurídico desportivo, indicados pela OAB de 
idente da Liga, ou, por este, convidados. 
dos árbitros, por estes, indicado; 

dos atletas de Associadas, por estas, indicado. 

ombros da composição da CJD deverá assegurar a paridade 
dente. 

omissão de Justiça Desportiva - CJD, terá duração de quatro 
Presidente e Vice-Presidente da Liga. 

I_ 01 (um) indicado pela 
I r  01 (um) indicado pel 
II! 03 (três) advogados 
Unai com anuência cio pr 
IV - 01 (um) representan 

7 01 (um) representant 

Art._26. A alteração do número de 
disposta nos incisos do artigo antec 

Art. 27. O mandato dos membros da 
anos, coincidindo como mandato do 

Art.  28. E vedado aos Diretores da Li a, e das entidades Associadas o exercício 
de cargo ou função na Justiça Desportiva. 

Paras rafo único. A vedação expressa no capuf deste artigo não alcança aos membros do Conselho 
Deliberativos das entidades de prátic desportiva. 

Art. 29. Os membros da Comissão de 
em direito e ou pessoas de notório sa 

Art. 30. Os membros da Comissão de 
para o mandato de quatro anos, permi 

Parágrafo único. Caso haja omissão n 
de Justiça Desportiva - CJD, conform 
da Liga, a indicação dos membros falt 

Justiça Desportiva elegerão o presidente e vice-presidente 
ida uma recondução simultânea. 

indicação de representante para a composição da Comissão 
preceitua o artigo 25 deste Estatuto, caberá ao Presidente 
ntes. 

CAPÍTULO  VI 
Eg:_pinpiniem494.  

ida por um Presidente eleito através de eleições livres e 
lamente inscrita, contendo um candidato a Presidente e um 
leia Geral especificamente convocada para este fim. 

Art -31. A Presidência da Liga é exer 
democráticas, em chapa completa prei 
candidato a Vice-Presidente em Asserr 

  

   

ustiça Desportiva - CJD serão, escolhidos dentre bacharéis 
er juridico desportivo e de conduta ilibada. 



Pai-agrafo único_ O Vice Presid 
cassação do Presidente ou nos 

Art. 32, Somente pode ser cardo 
z Ser Brasdeiro; 
- Ser maior de 18 (d 

111- Residir no Municí 
IV - Exibir certidões 
estadual ou federal, b 
nos últimos cinco ano 

Art, 33. Ao Presidente cabe repre 
ou extrajudicialmente, podendo, 
ou carta de preposição a terceiro 
Parágrafo único. Ao Vice-Presiden 
esteja no regular exercício da Pre 

nte assumirá a Presidência, no caso de licença, renúncia ou 
sos extraordinários em defesa dos interesses da Liga. 

xrnet 64-\ \ 1/ 
o a Presidente ou a Vice-Presidente da Liga que 

R. • Sr. IL.N. \ 
PC \_ , 	'P zoito) anos em dia com suas obrigações civis; 14. 

io de Unai Minas Gerais; 	 li. 	/,' 	. i -. 
egativas de débitos fiscais com a fazenda públeCamunNipal, 
. como criminais, desta e das demais comarcas por onde-residiu 

--... 	...- 

entar a Liga, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, judicial 
ntretanto, nos casos em que a lei permitir, outorgar procuração 
para, representar a entidade. 

compete as mesmas atribuições do Presidente, desde que, este 
idência. 

Art. 34. O Presidente licenciado te 
mas a cassação induz à perda defi 
que o cassou não tenha recebido 

porariamente pode reassumir o seu mandato a qualquer tempo, 
itivamente do direito ao seu exercício, desde que a deliberação 
eito suspensivo pelas instancias desportivas superiores. 

Art. 35. Em caso de renúncia do Pr: sidente da Liga, assumirá a presidência o Vice Presidente até o 
fim do mandato e realização de ele ções regulares. 

Art. 36. Compete ao Presidente da 
- administrar a Liga 

financeiros disponíveis 
li_ representar a 
extrajudicialmente, pera 
entidades civis, militare 
fill_c convocar, cumprir e 
atividades da Liga, bem 
CBF e da FMF; 
IV - nomear por períod 
Secretário, o primeiro e s 
dispensa-los quando julg 

conceder licença qua 
ao Vice-Presidente da Lig 
VI - estabelecer, de acor 
de remuneração regular 
rigorosa observância qua 
VII- suspender o funcion 

apresentar à Assem 
pedindo, quando for ocas.  
do Conselho Fiscal; 
IX r realizar as contrataçá 
X -2 organizar o balanço a 
emissão de parecer; 
Xl - apresentar anualment:  
XI_,c fiscalizar as Associa 
associadas a Liga, verific 
admissão ao quadro de ass 
XII - decidir as requerime 
quando o objeto destas não 
Mi/ aplicar as penalidade 
sua competência; 
X1V_ analisar a pertinen 
consideração o parecer do 

iga: 

lançando mão de todos os recursos humanos, materiais e 
ra alcançar os objetivos da entidade; 

ga ativa e passivamente, administrativa, judicial ou 
te órgãos públicos e privados, instituições públicas e privadas, 
e eclesiásticas; 

azer cumprir este Estatuto, leis e regulamentos aplicáveis às 
orno as decisões emanadas dos órgãos competentes, do CND, 

coincidente com o seu mandato, o primeiro e segundo 
gundo Tesoureiro e os Diretores de departamento, assim como -~1t I oportuno; 

do justificadas, por período não excedente a 30 (trinta) dias 
aos Diretores e seus servidores em geral; 

o com a receita orçamentária e financeira da Liga, a politica 
de seus funcionários, determinando a setor competente, 
to às obrigações fiscais e previdenciárias destes; 
io da Liga quando necessário; 

leia Geral a proposta orçamentária para análise e aprovação, 
a abertura de credito especial ou suplementar após parecer 

s no interesse dos objetivos da Liga; 

uai submetendo-o à apreciação do Conselho Fiscal para a 

à Assembleia Geral a competente Prestação de Contas; 
ões filiadas quanto às condições destas de permanecer 
ndo se perduram as condições exigidas quando de sua 
ciadas; 

to e pedidos de reconsideração de suas próprias decisões 
for objeto de recurso junto a outras instâncias; 

administrativas prevista na Legislação da Liga no âmbito de 

ia da ocorrência de jogos do campeonato, levando em 
epartarnento respectivo; 

7 



XV - instituir prêmio 
tendo em vista a disp a  

XVII - organizar, atrav 
autoridades, observan 
XVII; r  Instaurar sindi 
pra apurar ato ou fat.  

entidades; 
%Off designar Conniss 
discriminada as atribu 
XX_ - representar ao c i  

que ensejam infrações 

XXI- conceder licença 
salvo disposições rest 
XXIII - assinar, juntam 
interesse da Liga; 

para serem distribuidos nos campeonatos ou torneios oficiais 
nibilidado orçamentária da Liga; 
- s do Departamento respectivo, o seu quadro de árbitros e demais 
o os normativos e as leis aplicáveis; 
anda e ODA inquérito, de oficio ou a requerimento d 
de Interesse da Liga, de suas Associadas ou do bom 

o para a edição do competente regimento interno da 
aes de seus Diretores e funcionários em geral; 

nhecimento do órgão competente a existência de atos ou fatos 
quando não for de sua competência estatutária; 

para jogos amistosos sem prejuizo para a tabela do campeonato, 
tivas constantes do regulamento do respectivo campeonato; 
nte com o Tesoureiro da Liga, cheques e outros documentos de 

XXIV-:  convocar os div rsos órgãos da Liga quando suscitar alguma necessidade; 
XXV_- assinar convites, diplomas, termos de abertura e encerramento de livro de registro 
de atas e rubricando-o m todas as suas páginas; 
XXVI .. encaminhar ao der competentes as questões de interesse que não seja de sua 
alçada estatutária; 
XXylt j, colaborar com os poderes públicos quando o assunto for educação, esporte, 
!azes, entretenimento e oclusão social; 
?pcyjii, nomear comis ões que entender necessárias ao fiel desempenho das funções 
da Liga e dissolve-las q ando julgar conveniente; 

XXIX - aprovar tabel s e regulamentos dos campeonatos e torneios ouvindo a 
Assembleia dos Clubes, brnetendo-os posteriormente, ao exame e aprovação da FMF; 
XXXr  presidir e convoc r as reuniões da Assembleia Geral. 
XXXln  firmar, em nome a Liga, contratos e convênios para a transferência de recursos 
financeiros e ou prestaç o de serviços, quando for o caso; 

XXXII - nomear o repres ntante da Liga junto a Federação Mineira de Futebol; 
XXXIII - nomear, substit ir, demitir ou exonerar diretores e funcionários da Liga quando 
os interesses da Liga o xigir; 
XXXIV - dar posse aos 	mbros da Comissão de Justiça Desportiva - CJD; 
XXXV - instituir e nome r, uma Comissão Financeira e Orçamentária composta de 0

3  
(três) membros escolhid s dentre os presidentes de entidades Associadas, com poderes 
consultivos e ou delibera vos em matéria orçamentária e financeira, para orientação da -48-1: presidência. 	 _  

Art. 37. Ocorrendo a vacância no car ode Presidente da Liga, caberá ao Vice-Presidente o exercício 
da Presidência até o final do manda o.  

Art. 38.  Compete ainda, ao Vice-Pres dente da Liga e assumir o exercido da Presidência da entidade 
nos eventuais impedimentos do ore dente, que o convocará para assumir o cargo. 

Art. 39.  Na ocorrência concomitan 
convocar se á novas eleições, exce 
mandato, hipótese em que assumirá 

de vacância nos cargos de Presidente e Vice-Presidente, 
se faltante 02 (dois) anos ou menos para o encerramento do 
primeiro secretária da LDU. 

  

Art. 40. Ao 10  Secretário compete: 

el Superintender os serviços g 	da secretaria; 
bl Redigir as atas das sessõe da Diretoria e assina-las juntamente com o Presidente da 

Associação; 

cl Organizar e assinar, com o residente, quando for o caso as correspondências e notas 

oficiais da Associação, as qu is devem ser datadas e numeradas, arquivando-se em pastas 
especiais as respectivas copi 

dJ Organizar e ter boa Ordem da entidade; 

Proceder em sessão, à leitura das atas e de expedientes; 



nsa.unar COM D eresÏeen@ 
do Estatuto; 

al Substituir transitoriame ,  

dias no impedimento do 

Art, 42. Ao V Tesoureiro compet 

al Superintender os serviços 

01) Ter em boa ordem e feita 

fazer em juizo ou fora dele 
c).  Arrecadar a receita geral d 

50 Fazer todos os pagamen 

rubricada pelo Presidente; 

el Apresentar trimestralment 

anua! e demonstrativo das 

juntamente como relatório 
D.  Organizar e apresentar em 

em atraso e informar receit 
g,) Dirigir a fiscalização 

festividades; 

hj Assinar em tudo o que for n 

estes possam dar total dese 

1) Propor á Diretoria as medida 

as rendas da Associação;  

e o Tesoureiro os diplomas conferidos peia associação nos termos 

te o Presidente, por espaço de tempo nunca superior a 30 
ice Presidente; 

erais da tesouraria; 

(nu clareza, a escrituração da associação de maneira que possa 

Associação; 

de despesas gerais da associação mediante documentação 

á Diretoria o balancete de caixa e no fim da gestão, o balancete 

contas das receitas e despesas, a fim de serem apresentadas 
a Diretoria, aos órgãos competentes; 

essão da Diretoria para os devidos fins, uma relação dos sócios 
e despesa; 

portas ou portões 

cessai-ir:, o trabalho dos membros do Conselho Fiscal, para que 
- penho ás suas funções; 

que julgar conveniente para facilitar a arrecadação e aumentar 

Artm, Ao V Secretário compet 

Substituir o V Secretário m seus impedimentos; 

12) Auxiliar o 1° Secretário no que for necessário; 

nos dias de competições esportivas e 

I) 
Substituir transitoriamente o Presidente, no impedimento ou falta do Vice Presidente e do 1° 
Secretário, por espaço de te 

po nunca superior a 30(trinta) dias. 

Art. 43, A Tesouraria adotara para a ua contabilidade 
os livros usuais de conta corrente, as normas 

que forem estabelecidas pelas entid des superiores; 

Art. 44. 0 Tesoureiro, sendo o depos ãrio dos haveres da Associação, responderá civilmente pelos 
mesmos de acordo com a lei; 

Art. 45. Ao 2° Tesoureiro Compete: 
a)  Substituir o 1° tesoureiro em --.us impedimentos; 

b) Auxiliar o 1° Tesoureiro no que fo necessário; 

CAPÍTULO  VII  

O CONSELHO FISCAL 

tõnomo e independente administrativo e financeiro, e será 
ros efetivos e 03 (três) suplentes eleitos pela Assembleia 
idente e Vice Presidente para o exercício de um mandato de 

erão escolhidos pela Assembleia Geral em chapa completa, 
etivos e suplentes, 

bro do órgão fiscal o ascendente, descendente, cônjuge, 
Presidente ou do Vice-Presidente da Liga. 
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Art. 46. O Conselho Fiscal e órgão a 
sempre constituído de 03 (três) mem 
Geral no mesmo pleito eleitoral do Pre 
04 (quatro) anos, na forma deste Esta 

1°. Os membros do Conselho Fiscal 
contendo os nomes dos conselheiros 
§ 2°, Não poderá funcionar como me 
irmão, cunhado, padrasto e enteado d 



é, O Conselho Fiscal reunir- e-a ordinariamente urna vez por ano, para analisar e emitir parecer 
sobre a gestão financeira e o remontaria da Liga Desportiva Unaiense e extraordinariamente 
sempre que julgar conveniente necessário. 

Parágrafo unico. Se necessário 
Assembleia Geral, que se enc 
Presidente da Liga, ou de quaigt 

iante solicitação expressa de 213 (dois terços) dos membros d 
ar na data da solicitação em pleno gozo de seus 
um de seus próprios membros. 

Art. 48. Compete ao Conselho Fi 
ir  examinar, anualm 
11_. apresentar à As 
financeiro e administr 
81:  fiscalizar o cumpri 
está lhe atribua; 
IV_- denunciar à assem 
serem tomadas, Mela 
função fiscalizadora; 
yr  convocar a Assemb 
vh. emitir parecer sob 
orçamento aprovado 
presidência da mesma 
tempo; 

VIL opinar sobre os ba 
as operações patrimon 
da Liga Desportiva Unai 

elaborar e publica 
do mês de abril; 
IX:  sugerir ao Presiden 
ou aumento das receita 

er 	(3 
 al: 

S. te.  te, os livros, documentos e balancetes; 

embleia Geral parecer anual sobre o movimento eÇoilânei-eo-
tivo; 

ento da legislação, que lhe for pertinente e praticar os atos, que 

leia geral violação de lei ou do estatuto, sugerindo as medidas a 
ive para que possa, em cada caso, exercer plenamente a sua 

eia geral, quando houver motivo de alta relevância; 

e o balanço anual da Liga Desportiva Unaiense, considerando o 
os créditos suplementares e extraordinários concedidos à 

entidade sem prejuízo de auditagem independente, a qualquer 

anços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre 
is realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores 
nse, 

referido balanço, na forma deste Estatuto, até o último dia Útil 

da Liga quaisquer medidas que ajude na redução de despesas 

Art. 49. Compete ao Presidente do 
efetivo nos casos de licença, impe 
chapa eleita junto com ele, Preside 

Art. 50, O Conselho Fiscal poderá 
da entidade, podendo o auditor ser i 
Desportiva Unaiense, assumindo es 

DO  PATRI 
Art. 51. O património da Liga é 
incorpóreos. 

4 1°. O património corpóreo da Lig 
utensílios, que possui ou venha a ad 
advindos de convênios celebrados 
advindas de contratos de prestaçã 
exigidas para participação em event 
patrimonial da Liga. 

§2°. O patrimônio incorpóreo da Lig 
conceito social, sua honra e seu bom 

3°. A Liga, para a consecução de s 
desde que os gravem em seu nome, 
4  4°. O patrimônio da Liga some 
entidades a ela Associadas.  

onselho Fiscal convocar o suplente para substituir o membro 
imento ou vacância, seguindo a sequência da composição da' 
te 

ntratar serviços de auditoria objetivando auditor os balanços-- 
dicado pelo Presidente do Conselho ou pelo presidente da Liga 
a, os custos da contratação, desde que haja recursos. 

CAPÍTULO VIII 

ONIO DA RECEITA E DA DESPESA 
onstituído pela universalidade de seus bens corporeos e 

constitui-se de suas instalações físicas, imóveis, móveis e 
uirir ao longo de sua vida institucional, repasses financeiros 
om entidades públicas e ou privadas, receitas financeiras 
de serviços, contribuições de entidades associadas, taxas 
patrocinadas por ela, e outras que vierem a compor a acervo 

constitui-se de sua marca, símbolos, insígnias, pavilhão, seu nome. 

us objetivos, poderá adquirir tantos bens quantas necessite 
ato da aquisição. 

poderá ser alienado através da deliberação unanime das 

10 
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Liga e depois de pagos todos os débitos para com terceiros, o 
e, será destinado a entidade congênere, lega:mente constituiria 
o objetivo social, de preferência, seja o mesmo desta entidade, 

eiras da Liga: 
e atletas; 

cia de atletas entre entidades Associados; 

a receber dos poderes públicos; 
s da FMF; 

er sem destinação especial; 
e outros, fixados pela Assembleia Geral; 
es e outros; 

aves de eventuais prestações de serviço; 
noas de títulos; 

de convênios ou termos de parcerias firmadas com órgãos 
-mpresas públicas. 

a dos árbitros filiados sobre taxa bruta recebidas por eles. 

mento de despesa orçamentária cuja aprovação se dará pela 
residente o seu regular processamento. 

a?-. ara caso de dissolução da 
eventual patrimônio remanescen 
no estado de Minas Gerais, cujo 
detentora de utilidade pública. 

Art. 52. Constituem receitas Anna 

A) Taxas de registros 
tg) Taxas de transferi, 
e} Multas pecuniárias; 
cl) Subvenções que vi 
e) Subvenções advind 
f) Donativos que rece 
aj Produto de taxação 
b) Doações, contribuiç 
t) Verbas recebidas at 
j) Juros de capital e r 
is) Recursos advindos 
públicos, autarquias ou 
Ij Taxa de 10% recebi 

Art. 53. O custeio da Liga será el 
Assembleia Geral, autorizando ao 

Art. 54. Toda despesa realizada pel 
a efetiva prestação de contas e de 

Liga será levada a registro e devidamente contabilizados para 
erá ter previsão orçamentária. 

  

Art. 55. Nenhuma despesa poderá s r realizada sem que haja previsão orçamentária e sem a prévia 
autorização do Presidente da Liga. 

Art. 57. Pod-rão fazer parte do quadr 
futsal amador, sediada no Municuoio 
próprios e que esteja em dia com s 
normas contidas neste Estatuto e na 

DAS 
Art. 56. A prestação de contas da L 

Lz  escrituração de ator 
Normas Brasileiras de C 
II - a publicidade, por q 
relatório de atividades 
certidões negativas de d 
o exame de qualquer cid 
III - a realização de audi 
caso, da aplicação dos 
previsto em regulamento; 
IV:  a prestação de contas 
o parágrafo único do Art. 
✓ z  a disponibilização na 
informações acerca da ca 

PRESTAÇÕES DE CONTAS 
a observará as seguintes normas: 
o com os princípios fundamentais de contabilidade e com as-12 
tabilidade; 

alquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao 
das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as_ 

bitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para 
ão; 
ria, inclusive por auditores externos independentes se for o 
ventuais recursos objeto de Termo de Parceria, conforme 

dos recursos de origem pública será feita conforme determina 
O da Constituição Federal; 

ede internacional de computadores - internet - de todas as 
fação de recursos financeiros, bem como sua aplicação. 

CAPITULO VIII 

DAS ASSOCIADAS 

de associadas da Liga toda entidade desportiva de futebol e 
e Doai em Minas Gerais, regularmente registrada nos ôrgãos 
as obrigações desportivas e se comprometa a cumprir as 

egislação desportiva brasileira. 

§ 1°. As entidades desportivas que 
legislação desportiva vigente não pod 
S 2°. Cs direitos da associação " 
representante legal regularmente el 
poderes especificas para aquele a 
entidade, procuração essa que exerci 

raticam o esporte profissionalmente, na forma definida na 
rão associar-se na Liga. 

de à Liga Desportiva Unaiense serão exercidos pelo seu 
to, ou por quem o represente através de procuração com 
cuja outorga deverá ser reconhecida peia Secretaria da 

o direito exclusivo técnico; exceto para o exercício do voto 

 

  



em Assenti:4cm Geral eletiva cuj 
somente pelo Presidente em exe 
â 3', A ussaciada exercerá se 
obrigações decorrentes de sua c 
atos praticados por quaisquer de 

direito de voto á pessoal e intransferível e deve ser exercido 
do. 

direitos perante a Liga a4ravés de seu presidente, mas as 
dição de associada, porém, poderão alcançar a a ss 

eus dirigentes. 	 p06:\ 

Art. 58. São deveres das associaç 
1_-  cumprir e fazer cum 

- respeitar, cumprir e 
III zelar pelo bom nom 

- defender o patrimõ 
V cumprir e fazer cum 
VI_- comparecer atreve 
VII - manter em dia as 
VIII - denunciar à Asse 
Liga, para as providênci 

es filiadas à Liga; 
rir o presente Estatuto; 

azer cumprir as deliberações da Assembleia Gera 
da Entidade; 

io e os interesses da Entidade; 
rir o regimento interno; 

de seu representante legal e votar por ocasião das eleições; 
ontribuições sociais devidas na condição de associado; 
bleia Geral toda e qualquer irregularidade verificada dentro da s que o caso exigir. 

Art. 59.  A admissão de novas assoo 
seu representante legal que fará p 
que conhece os termos deste esta 
seu pedido e eventual deferimento 
contados do protocolo. 

Parágrafo  tirço, No caso de defer 
imediatamente comunicada pela Di 
apresentar junto à Secretaria da Li 

1_ Estatuto de fundação 
no Cartório de Pessoas J 
91 - cópia da ata de eleiç 
no Cartório de Registro d 
Iltr  certidão Negativa de 
IV Documento Oficial re 
clubes; 

Art. 60. A filiação de agremiações 
às normas estabelecidas pela Fede 
Futebol - CBF. 

Art. 61, É direito da Associação filia 
protocolando junto à secretaria des 
quitação de suas obrigações sociais 

adas se dará mediante requerimento expresso, preenchido pelo 
'esta condição no ato de seu pleito, declarando, neste ato, 

uto e que se põe de acordo com ele, aguardando a análise de 
ela Diretoria Executiva, que se dará no prazo de 10 (dez) dias 

mento do requerimento da candidata a associada, será esta 
etoria Executiva, para no prazo de 72 (setenta e duas) horas, 

Desportiva Unaiense os seguintes documentos' 

a Associação candidata a associada, devidamente registrado, 
rídicas; 
o e posse da Diretoria em exercício, devidamente registrada 
Pessoas Jurídicas; 

óbitos Fiscais junto à municipalidade; 

istrado da Praça de Esportes que não Exceda a mais de doti_ 	-" 

iga obedecerá, além dos requisitos previstos neste Estatuto, 
ção Mineira de Futebol - FMF e Confederação Brasileira de 

a, desligar-se da Liga quando julgar oportuno e necessário, 
a o seu pedido, juntando, no mesmo ato, comprovação de 
nto à entidade. 

\ \ 

Art, 62, A exclusão da Associação 
dirigentes: iada à Liga poderá ocorrer quando ela ou qualquer de seus 

Paragrafoidico:  A exclusão da Ass 
administrativo instaurado pela Diret 
DESPORTIVA, garantindo à acusada o 

I - incorrer em grave viciaç 
li - difamar a Liga, seu Pres 
HL,: promover, incentivar, 
contrariem decisões da Ass 
PV 7 negar cumprimento à 
instâncias; 
V - incidir em conduta ilicit 
Vï z  incorrer como faltoso c 

ciada do quadro de filiadas será feita mediante processo 
pia Executiva e homologado pela COMISSÃO DE JUSTIÇA 
evido processo legal, com amplo direito de defesa. 

o às normas estatutárias; 
dente, suas filiadas ou membros de sua 
participar ou permitir a ocorrência 
mbleia Geral; 

decisões da Justiça Desportiva em 

que seja incompatível como espirito desportivo; 
ntumaz no pagamento das contribuições associativas; 

Diretoria; 
de atividades que 

quaisquer de suas 
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 a Associação fili da que for excluída somente poderá ser readmitida nos quadros 

da Liga per decisão dc Assembleia Geral e comprovação do pagamento de seu debito 
junto a tesouraria da •rim  

errét.NZ,•;:vv4" 
DOS 	ATLETAS 	

li 	; 
 

amadores os que 	nqueor. 	renúmerwia 

...e111" 
como atleta amador: 

condenados pela justiça, enquanto de acordo com a lei durem 
ação; 

e culpados de práticas de atos considerados desabonadores a 

zoito) anos, sem autorização paterna ou seu representante legal. 

CAPÍTULO  XI 
S DISPOSIÇÕES  GERAIS 
por uma Diretoria, composta por um Presidente e um Vice-
s e democráticas, atreves do sufrágio universal. 

istinta de suas associadas não respondendo estas, direta nem 
uela. 

ivos na Liga, à critério da Presidência, garantido, em qualquer 
gastos efetivamente realizados por qualquer dirigente em 
-ntes e inadiáveis da entidade, para alcançar seus objetivos 
abiliza-los. 

das despesas com deslocamentos, transportes, alimentação-, 
s em atendimento às suas demandas, desde que devidamente 	-- 

Art. 53°. São considerados atleta 
e sejam inscritos em clube da Lis-, 

Art. 64'. Não Poderão ser inscrito 

ai Os analfabetos; 
pà Os que tiverem sido 

os efeitos da conde 
çl Os comprovadamen 

conduta do atleta; 
611 Os menores de i8 (d 

Art,_65°. A Liga será administrad 
Presidente, eleitos em eleições liv 

Art. 66°. A Liga tem personalidade 
indiretamente pelas obrigações da 

Art. 67°. No exercício de cargos el 
caso o direito ao reembolso de 
atendimento às necessidades pre 
demandas, cuja demora poderia inv 

Art. 68°. A Liga suportará os custo 
estadia e outros, que forem realizad 
comprovados por documentos babei 

Art._69. A Liga e as entidades a ela 
- CBF, como instância decisória su 
renunciando, em conformidade com 
direito de postular e recorrer ao Pod 
a Federação Mineira de Futebol - FM 
e aceitam as decisões da Justiça D:  
questões e conflitos de natureza esp 

Art. 70. As pessoas físicas ou jurí .  
Unaiense, pela infração deste Estatu 
seguintes penalidades: 

- advertência; 
II - censura escrita; 

til_- 

Expulsão de campo; 

ssociadas, reconhecem a Confederação Brasileira de Futebol 
rema do futebol, acatando as decisões dos seus e órgãos, 
o estatuto da Federação Internacional de Futebol (FIFA), ao 
Judiciário para dirimir litígios que tenham ou venham ter com 
Confederação Brasileira de Futebol - CBF, com outros clubes 

sportiva como únicas e definitivas, para resolver tais litígios, 
rtiva. 

cas, direta ou indiretamente vinculadas a Liga Desportiva 
e de demais ordenamente legais em vigor poderão sofrer as 

IV - Exclusão do quadro d autoridades com função nos _jogos; 
V - Interdição da praça de, sportes; 
VI - Cassação de inscrição, de atleta s• 
V13 - Perda de mandato; 
VIU - Perda depontos; 
iX - Exclusão de Carnpeon o ou torneio; 
X - Eliminação; 
xg  _ rg ■ df.,1' 
Xil - Suspensão; 
X'915- Desfiliação ara desvin 
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anos; 
epreensível; 

ue provocada, sobre os assuntos inerentes às atividades is; 

Art. 79, São condições para ser nom ado Diretor da Liga: 
I- Ser brasileiro; 
II - Ser maior de 18 (dezoit 
ilLz  Ter e manter conduta i 
11/2;  Ter reconhecida efeti 

arlffip. Compete à Diret i or a, além da 
e fiscalização dos seus departament 

elaborar, para aprovaçã 
il r. examinar para aprovaç 
III:  manter atualizado o R 
lyp r opor a reforma do Es 
V 

	

	 atuto, no todo ou em parte¡ 
manifestar-se, desde 

desportivas locais e region 
opinar sobre os cam 

prestação de relevantes serviços ao futebol; 

atividades relacionadas a supervisão, coordenação, direção 
s em auxilio ao Presidente: 

do presidente da Liga seu Regimento interno; 

o, o estatuto das agremiações, no prazo de 30 (trinta) dias; 
gimento interno da L.  • 

eonatos e torneios promovidos pela Liga, elaborar seus 
regulamentos e tabelas tec ficas, com a assistência do Departamento Técnico; 
Vti_:, julgar recursos aduai strativos interpostos por agremiações finada; bem como 
pessoas físicas vinculadas 5 atividades do futebol, que não sejam de competência da 
Justiça Desportiva ou de ou ro órgão, seja da Liga ou superior; 
Vin. = 

 reunir ou participar - Assemblea ou Reunião com as agremiações filiadas, 
observando convite do presi ente, porém, sem direito a voto; 

entre agremiações Associa 

Ct -conduziras 
  reuniões, ga antindo-se o direito ao voto de qualidade decidindo impasse 

• 

pessoas Juridicas, após a decis 

Ari. 72. As decisões dos Depart 
em local apropriado na sede 
notificados e intimados, 

s nos Incisos "IV" e "V" do artigo retro são aplicáveis somente a 
o definitiva da Justiça Desportiva. 

mentos e da Comissão de Justiça Desportiva • CJD serão afixados 
a Liga, para comunicação aos interessados 	 ficarão' 

Parawato único. As decisões e pressas neste artigo, bem como demais no 
informações divulgáveis, estará' 	 s, comunicados 	iu disponíveis no sito próprio da Liga, ohjetivan isator rn

ince 	kiV  efetiva visibilidade, não valen o, todavia como certidões, interpelações e c t
‘imak4Pies de qualquer natureza, para o fim pr visto neste artigo. 

disposições dos Regimentos Internos dos órgãos da Liga, os 
tos, o Código Tributário e as regulamentações existentes, naquilo 
ste estatuto, até que sejam atualizados. 

ia Geral poderá designar uma comissão composta de 03 (três) de 
ipado da Assembleia ou reunião, para assinar a ata depois de 
as colhidas no livro de presença. 

ia Assembleia Geral em (24) Vinte e quatro de Outubro 
de 2017, 

5, entrarão em vigor na data de sua inscrição ou averbação no 
encaminhado a Federação Mineira de Futebol - 

FMF. 

iga serão aplicadas, exclusivamente, em seus objetivos, ou seja, 
as, esportiva; ou promoções de caráter socioeducativo, 

CAPÍTULO XI 

DA DIRETORIA 

lir integra juntamente com o vice-pres dente. 

e 
Diretoria da Liga é com osta de 07 (sete) membros, nomeados pelo Presidente, que a 

Art. 78. As reuniões da Diretoria serio dirigidas pelo Presidente da Liga, e no seu impedimento, por um Diretor por ele indicado. 

Art. 77. A Dir t 

Art._73. Continuam em vigor a•  
regulamentos de seus departame 
em que colidam como disposto 

Art. 74. O presidente da Assembl 
seus membros, que tenham part 
lavrada, sendo as demais assinat 

An. 75. Este estatuto, aprovado p 
bem como suas eventuais reform 
Cartório de Registro competente 

Art. 76. As receitas Financeiras da 
em suas atividades administrat 
beneficentes e ou filantrópicas. 



DOS RECURSOS 
ato, caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dia 
licação da decisão que cassou o mandato. 

Liga poderão recorrer, no prazo do artigo ant 
pelo Presidente da Liga, ou de sua Diretoria 
os de Associadas. 

rt 81. Sentra a .5,..,+041) de man 
Mineira de Futebol, a contar da pu 

Art. 82. As entldarbes Associadas 
proferidas pela Assembleia Geral 
entendam contrárias aos seus dir 

CAPÍTULO III  

AS DISPOSIOES  FINAIS 
Artb33, As eleições da Liga abade erão as disposições' contidas neste Estatuto, complementadas 
por outras instruções a serem bei das pelo Presidente da Liga, obedecendo-se ao seguinte: 

Ir  será publicado edit.., no qual conste a fórmula a disciplina das eleições, no prazo 
mínimo de 30 (trinta) di s antes das eleições; 
II:  no edital constarão nominalmente, todos os filiados com direito a voto, na Assembleia 
Geral eletiva, para os poderes da liga, no prazo de 15 (quinze) dias no mínimo 
imediatamente anterior 6 data de eleição; 

no Edital constará nominalmente as pessoas que comporão a Mesa Diretora da 
Assembleia Geral na q lidade de presidente, Secretário e os dois escrutinadores no 
prazo de 15 (quinze) dia no mínimo imediatamente anterior a 

data da eleição; ficando vedada a participação na composição de mesa de pessoa que 
tenha interesse no refer o pleito. 

IV - a entidade Associ a que, segundo edital previsto neste artigo, não estiver em 
condições de voto e qu manifestar seu desejo em regularizar sua situação perante a 
Assembleia, poderá faze' lo, adimplindo sua obrigação até a data da primeira publicação 
do Edital- 
y z  o registro das chapa dos candidatos aos cargos eletivos da Liga será registrado na 
secretaria da entidade, bedecido ao prazo fixado no edital publicado em consonância 
esse Estatuto; 

Vir para efeito do cum rimento do disposto no inciso Ill do art. 28, considerar-se-á-a bib-Si)  situação pretérita de ev 

Art. 84. Ficam revogadas as dispos ões em contrário, em especial, aquelas contidas no estatuto 
anterior que colidam com as altera es ora realizadas. 

Unai 2,4,-de Outubro,,,cie,.3017. 

PRESIDENTE DA ASSE BLEIA 
i 

PRESIDENTE-DA LIGA 

ib. I 

uat ocupante de cargo eletivo. 

PRESIDENTE CONSELHO FISCAL. --- 
I) L7 

S ECRETÁRI Oti  

Samuel rre Lima e gaia 

0.4(13/fidg 96.081 
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LIGA DESPORTIVA UNAIENSE,  D 
l'ét 

Filiada a Federação Mineira de Futebog it 

,ki 
,4 fi— 

a da Reunião da Liga Desportiva Unaiense, aos 28 dia c-jp 

mês de Dezembro de 2016 em sua sede a rua Virgilio 
Justiliano Ribeiro, .429 em Unai, reunião foi aberta pelo 1:í 
presidente Sr. Israel Ase Ferreira, o Presidente em fala disse que a -,;...., 
finalidade desta é air4i a eleição para nova diretória da '\--? 
entidade para um mandato de 04 (quatro) anos, Presidente `\ 
reiterou da importância da presença de todos que estamos -IL:".. 
selando aqui os dest nos do futebol e futsal Unaiense, como é ..---- ----,.. 

de competência da assembleia geral eleger a nova diretórias: 
edital publicado em LO Novembro de 2016 para apresentação \ ----' 
de chapas para ooncorrer a eleição, apresentou para--»:;?\ , 

,---: 

concorrer apenas uma chapa denominada esporte Unaiense '; 
forte e transparente encabee 	Vilmar Delson Fonsecr<Ár., 
Melo como presidertev 	 es de Souza como vice 
Presidente, Juarez Lop alli 	 ente do conselho fiscal, 
Manoel Wanderley da 	 ucas e Nilson Pereira C-) 
de Souza como mem b 	 ota Fernandes, João L\-:» 
Alves e Lima e Elso: . A 	 os suplentes, todos ,\ 
presente ao ato. A,,p-se a 	 a convocação as .'') \ i  
18:00 horas confitti»e'" LA 	 U e em segunda-;N 
convocação as 19phio ,,,,, :t) 	 tes das seguintes 1 
equipes, Jose Walter Ca 	 ivao Futebol Clube, 
Geraldo de Souza Chiyél 	 As  sociação Atlética-- 
Cachoeirense, Osvaldo riak: d- S f 4 	to:Pereira, Verissimo,, ‘k 
representante do Itapuã Iate dlti 	itã. atilberto da Silva diretor 
da Associação Atlética Cáchoeireuse, .'12o ival Barbosa de Brito"(-5---H\-„,, 
desportista influente d rigente de equipes na cidade, João Batista 
diretor do Mamoeiro Isporte Clube, Welington Pereira de Araújo 

- Presidente da Equipe do Ferragens Araújo, diretores da LDU Vilmar 
'.Delson Fonseca Melo, , ose Walter da Silva, Juarez Lopes da Silva, 
Ruan Patrik Alves de Souza, conforme artigo 20° e seus incisos foi 

	

apresentada apenas urna chapa denominada esporte unaiense com 	-3 .,.,_< 
transparência que foi deita por aclamação entre todos presentes, o 	c--, 	„s,  

c:2 	--' presidente da assembléia no uso de suas atribuições legais na -- ,  
conformidades do artigo 20" inciso quinto deu posse a nova diretória 
para um mandato de 04 (quatro) anos com início em 01 de Janeiro de 

Pi? 2017 e termino em V 7cpcefrirt.7:/t,2020i3dir/eitz,t eleita que toma 
posse. 

I , I 	
/1, 

,-- 7  
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VICE PRESIDENTE: Ruan Patrik Alves de Souza CPF 114.982.046.27 
Endereço: Rua Manieta Versiane, 05 — Unai MG - Novo Horizonte. 

CONSELHO FISCAL.  
PRESIDENTE: Juarez Lo les da Silva — CPF 035.207.746.72. 
Endereço: Rua Calixto Martins de Melo, 391 — Unai MG — Centro. 

MEMBROS EFETIVOS:  
Amilton Jose Lucas dos R. is — 79L069.356.72. 
Endereço: Rua Geraldo F. dos Santos, 128 — Unai MG Vale Verde. 

Nilson Pereira de Souza — 339.245.536.00 
Endereço: Rua Professor O. Gonzaga, 40 — Unai MG — Barroca. 

t;,tt 
Manoel Wanderley Silva Leite 
Endereço: Rua Juvêncio Coe4  

v. e 

João Alves de Lima CP 
Endereço: Rua Costa e 

¡Jt 
 Willian da Mota Vegian 

Endereço: Rua MaWaJG 

Elson Seheider — 074.63540: 
Endereço: Rua das Rosas49 

Em seguida o presidente da assecúblei ag4l4ceti it todos pela presença e encerrou 
II reunião, esta ata será assinada por todos, Osi-aldo Pereira da Siva, Geraldo de 
Souza Oliveira, Gilberto Oliveira Lopes, Carlos Humberto da Silva, Jose Walter 
da Silva, Cassio Frigiu so da Silva, Everaldo Vasconcelos, Jose Aparecido P. 
Santana, Nikon Pereira de Souza rubrica, João Alves de Lima, Renato Paulo 
Furtado, Rosival Barbosa de Brito, Manoel Wanderley da S. Leite, Paulo José de 
Araujo, Veneraldo Quei oz do Prado Vieira, Amilton Jose Lucas dos Reis rubrica, 
Juarez Lopes da Silva, N' limar Delson Fonseca Melo rubrica, Ruan Patrik Alves de 
Souza, Willian da Mota -ernandes rubrica, Elson Schneider Rubrica. 

RUA VIRGÍLIO JUSTINIANO RIBEIRO, 1429 - a BARROCA - UNA! - MG - CEP: 38.610-000 
Fone: (38) 3676-1183 - Site wwwligadeunatcom.br- E-mail: contato@ligadeunai.com.br  

LEI DE UTILIDA E PÚBLICA MUNICIPAL N° 1.310 DE 02/04/1991 



MINISTÉRIO D 
Secretaria da R 
Procuradoria-G 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DE 

R 3 

a /L-- 
ITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVID 

DA UNIÃO 

FAZENDA 
ceita Federal do Brasil 
ral da Fazenda Nacional 

Nome: LIGA DESPORTIVA UN 
CNPJ: 20.206.041/0001-46 

Ressalvado o direito de a 
responsabilidade do sujeito pas 
não constam pendéncies em se 
da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda 

Esta certidão é válida para o est 
todos os órgãos e fundos alie 
sujeito passivo no âmbito da RF 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo 

A aceitação desta certidão está 
endereços <http://rfb.gov.br> ou 

Certidão emitida gratuitamente c 
Emitida as 13:53:29 do d2 29/12/ 
Valida até 27/06/2018. 
Código de controle da certidão: 9 •  
Qualquer rasura ou emenda invali 

IENSE 

Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
ivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que norne-

:' relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
RFS) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
acionai (PGFN). 

belecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
ttp://mAvw.pgfn.gov.br>. 

base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 0-.7 <hora e data de Brasília>. 

9A.FF3A.9F9A.09BC 
ara este documento. 



na 1 de 71 

t) 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTID 0 NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LIGA DESPOR 

Certidão n°: 14256 
Expedição: 29/12/2 
Validade: 26/06/20 
de sua expedição. 

IVA UNAIENSE 

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ 
384/2017 

17, às 14:25:42 

8 - 180 (cento e oitenta)  

20.206.041/0001-46 

dias, contados da data 

Ce rtifica-se  

20.206.041/0001-46 
Trabalhistas. 
Certidão emitida c.  
Trabalho, acrescent 
na Resolução Admin 
Trabalho, de 24 de 
Os dados constant.  
Tribunais do Trab 
anteriores à data 
No caso de pessoa j 
a todos os seus est.  
A aceitação desta 
autenticidade no 
Internet (http://w 
Certidão emitida gra 

INFORMAÇÃO IMPORTANT 
Do Banco Nacional 
necessários à iden 
inadimplentes peran 
estabelecidas em sena  
acordos judiciais 
recolhimentos pre 
emolumentos ou a rec 
de execução de acor 
Trabalho ou Comissão 

• 

que LIGA DESPORTIVA 
NAIENSE (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
base no art. 642-

A da Consolidação das Leis do -do pela Lei n° 12.440, 
de 7 de julho de 2011, e strativa n° 147

0/2011 do Tribunal Superior do agosto de 2011. 

desta Certidão são de responsabilidade dos 
lho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
da sua expedição. 

rídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
belecimentos, agências ou filiais. 

ertidão condiciona-se à verificação de sua 
ortal do Tribunal Superior do Trabalho na 
.tst.jus.br). 

uitamente. 

e Devedores Trabalhistas constam os dados 
ificação das pessoas naturais e jurídicas 
a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

ença condenatória transitada 
em julgado ou em 

rabalhistas, inclusive no concernente aos 
idenciários, a honorários, a custas, 

a lhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
os firmados perante o Ministério Público do 
de Conciliação Prévia. 



SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

76 
CERTIDÃO DE C f 

	

CERTIDÃO EMITIU, 	:DE 

	

29/12/2017 	' 2 É RITOS TRIBUTÁRIOS 

egativa 
CERTIDÃO VALI 	TÉ: 

29/03/201 

NSE NOME GA DESPORTIVA UNAIE 

CNP3/CPF• 20.206.041/0001-46 

LOGRADOURO: AFONSO PENA 
NÚMERO: 303 

COMPLEMENTO: 
BAIRRO: CENTRO 

DISTRITO/POVOADO: -- 
MUNICÍPIO: UNAI UF: MG 

CEP: 38610000 

Ressalvado o direito de a Fa 
responsabilidade do sujeito IN 
que: 

1. Não constam débitos relati 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para I.  
carta de adjudicação expedida 
de separaçao judicial, divorcio 
doaçao de bens imóveis, esta 
Pagamento / Desoneração do 

renda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de ssivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 

os a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 

vratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 

y, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública 
de erticião somente terá validade se acompanhada da Certidão de 

TCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

:stabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
strativa ou inscritos em Divida Ativa. 

Certidão válida para todos os 
sujeito passivo em Fase Admin 

IDENTIFICAÇÃO I NÚMER ) DO PTA I 	 DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Faxen) a de Minas Gerais, na internet: http://www.faxenda.rng.gov.br 

 => EmpraCertificação da Autenticidade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2017000246050876 



Pre eitura Municipal de Unai 

SECRE ÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

c RtIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIV S AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E A DÍVIDA ATIVA 

RIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO 

RAZÃO 
SOCIAL: LIGA DESP RTIVA UNAIENSE 

CNPJ: 	20.206.04 

Ressalvado o direito de 
lançamentos e cobrar qua 
acima, que vierem a ser 
presente certidão, de m • 
nos termos da Lei Comp 
CERTIFICA-SE que não co 
Contribuinte acima ident 
administrados pelo Poder 

Esta certidão refere-se ex 
desta municipalidade e a 
Municipal. 

/0001-46 

a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar 
quer dividas de responsabilidade do contribuinte 
apuradas posteriormente à data de emissão da 
•o especial aqueles decorrentes de ultima ação 
-mentar 123 de 14-12-2006 (Simples Nacional),  
stam, até esta data, pendências em nome do 
ficado, relativas a débitos de competência e 
úblico Municipal. 

lusivamente à situação do contribuinte no âmbito 
réditos tributários referentes à Fazenda Pública 

Emitida em: 29/12/2017 1 
Válida até o dia: 29/03/20 

:14:45 
8 

 

  

Código de controle da cer idão: E4098774B380FDBF1262 

A autenticidade desta c rtidão poderá ser confirmada na página da 
Prefeitura Municipal de Un.i  



Certificado de Reg laridade do FGTS - CRI? 

Inscrição: 	202,6041/0001-46 
Razão Social: LIG DESPORTIVA UNAIENSE 
Nome Fantasia:LIG DESPORTIVA UNAIENSE 
Endereço: 	R AF r NSO PENA 303 / CENTRO / UNAI / MG / 38610-000 

deral, no uso da atribuição que I 
maio de 1990, certifica q 

empresa acima iden ficada encontra-se em situação 
Fundo de Garantia do Tempo deiServiço - FGTS. 

A Caixa Econômica F 
da Lei 8.036, de 1 he confere o Art. 7,  

ue, nesta data, a 
regular perante o 

não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
ontribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 

FGTS. 

a 25/01/2018 

2017122702373015288573 

9/12/2017, às 14:25:12. 

ificado para os fins previstos em Lei está 
cação de autenticidade no site da Caixa: 

O presente Certificad 
débitos referentes a 
das obrigações com o 

Validade: 27/12/201 

Certificação Númer 

nformação obtida em 

A utilização deste 
condicionada à veri 
www.caixa.gov.br  



Emiss8: 05;12/20 

EnIssIs atroilzala 

JOSE DONMET 

RUA VIRGILIO 

BARROCA 
UNAI - MG 
CEP 36610-00 

MEDIDOR IC A 

Ttpe a. Medlao 

Energia F lerric 

Descrição 
Enerçla El átrio 

Descrição 
Multa 2% uni 

Energia Carris 

Bandeira Verme 

Nota Fiscal - Conta de Ene gra Elétrica 
Serre LM 	NF 0013 9177 

Controlo: 
01.055/R4S0D3A184/0040 

Endossado 05/17/1017 	larlla Social de Eiregla 8 illilta - GE maio pela 
lo belos Espadai/PIA N° 45.0 0002751.37 ,ELF/118 o 	tal a°10.416 'MCI dis1.001_ 
DE SOUZA 	 N° DO CLIENTE: 7009163238 

N da Instalava° 1 	Subclasse 	Classe 

3003419884 1 	IIESIOENCAL ResIderold1 
Ilesellelto OBlaS da Leitura 	1 õala da 	Referente a, 

An Onot 	Anui 	1  F afana lAltreeetee• e 

E112119459 	 07/112  05/12 05/01 95/12 DE7/29' 7  
formações Tleardcas 

	

Laltura Anterior ' Leitura Atual 	COI.t.110 1. MOMO° 	Consumo 

4923 	 4964 	 1 	 41 

VALORES FATURADOS 

	

Quantidade 	Preço 	Valor (R$1 kWh 	 41 	0.94861626 	 34.77 
ENCARGOS/COBRANÇAS 

RS 
de 11/2917 sopre R$ 55,11 	

Valor 
1,10 

TARIFAS APLICADAS(Sem impostos) 
KWh 	 0,54056857 
ADICIONAL BANBEIRAE (Ji ine lu Ido no Vaiar a Pagar) 
ha 

RIBEIRO 1429 CS 

2,97 

Histeria° d 

Mas...Nac. Calunne 

NOV/20 7 

	

01f1/20 7 	49 

	

SEC2017 	78  
AGO/20 
JIA/2017 
JUN/20 7 
MAI/20 7 
ABA/20 7 
MAR/20 7 
FE31/2017 
JAN/30 7 

	

I/ 01E1 	64 

	

PASEP 	 DOEM 

30 7 10_43 	 R$ O 38 	k 	 - 
313.3 	siY,0g,t3MM8EN.10 iNiALOR A PAGAR 

 	2i/Mfilt 	-A$ 3587 	-- 2,89 	25,48 e:I  

	

atila 	Oles ele 

01

i Fain•arnanna 

	

LM 	29 

	

2,66 	30 	 DÉBITO(s) 

	

2.61 	90.2] 	mai 	-o-. 	 .900 

	

M 	53 

	

89 	7J4 : NIG 	o,rr 	 71 	
177C 

	

.29 	20.72' Unia 	MIS. 10720Ir 	UM, remimos 

	

.46 	1,20 MIJO Meai 	em41 	lanalml 	Anil 

	

g2 	9,52 , rc 	1,DD 	 42 	
12,54 	25.05 

	

7- 	 DOM • for-Ft drie-027 lo Cilas/ EM Opulpitc112 ILi4---- REATES° DE CONTAS VENCIDAS I OEISITOS ANTERIORES 

Litsk a sinal-  1271220 'i 	MIA I CCM 'I 	Ma: 1331251-r 

Ali 0512/2011 constavam mode e os dignos que sujellam a 

&dirima partir das delas discriminadas: 
unidade consumidora à sustos: do !ameninado de energia 

IC 	O, 77 	 27 

I 22 

	

421 	31 	Vãs/Ana 	 Valor 	 Prev.Corte 

	

198 	33 	ODT/2017 	 R141,58 	 Imediata 

	

487 	32 	NOV/1017 	 A$59,75 	19/11/1017 

	

1.93 	30 

	

1,20 	29 

	

1,0 	31 

	

1,16 	30 

	

1,40 	30 	014100 miara condicionada 3 881511181a de denitos vencidos 
2,16---.-_29...1__ e sua-responsabilidade 

formaçoas Garala 

CPF 442 445 7 6-49----._  
RESERVADO AO FISCO 

23 8.2728.7609 BGE1.3227.9648.1FBD.7982 rems 
B... do Callto 

34 77 
Latam, leo 

esaõ.fá  

Ln.rs1 

toa a 	 ^I, 

So  

em II 

tarifa v mnM color 
Ng3/311 7 Bit Ver 
Ha nal os anlerlore 
O memento desta c 
arpeares (maltes)a/ 
E dever M consumid 
eaerciva 0010[11. 
Faça su &deão par 
°Ocupo DE os' 

CrRel 

e ADEU
os Meei n' Ba 2.11, d 2/05/2 17. 30

101 	nd
24
. 

Ia Mo Sul dEl s an ilorn. Para e es, s 3o sujeitas penalidades lanais 
111211743 íman Ma urosnmsaada no ven lenda das mesmas. 
mudar os a os ada ais sempre alualin o e Inlormar alleracCes da allvidade- - 

eteamen d o ad energia por e mall a mando nsm cemIrd.comir 
AUTOM TICO 

08008 669 
Febre 	e a 	r de cabeça o tios sln ornas. 

d s r 	agre, c lku una u ilk . 
Sab ra la 	.e.vlo um un dade.do SUS. 

o DED rI . VENCIMENTO 	TOTAL A PAGAR 
04522$ 

00800868 
	 27/12/2017 	A$ 35,87 

r 	 L 	A 
07... 1 

11 	1 	lü  11 	7111 3 1110  1 19" 	1 	1 ° 111 11111' 



RG: 7.230.294 Orgão expedidor: SSP/MG 

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTID 	A' 7'  

Nome completo: VILMAR DELI ON FONSECA MELO 	 Cargo: PRESIDENTE 
.„ 

"""'" 
RG: 3.193.461 	 Orgão expedidor: SSP/MG 	 CPF: 471.097.006.82 

L CPF: 967.072.406.68 

Cargo: 1" SECRETÁRIO 

Endereço: RUA MORADA NOVA, 99 

RG: 17.916.279 O gão expedidor: SSP/MG CPF: 114.982.046.27 

Nome completo: RUAN PATRIK ALVES DE SOUZA 
Cargo: VICE PRESIDENTE 

Endereço: RUA NIARIETA VER8IANF, 05  

Endereço: RIJA LIGIA VERSIAN E, 255 

Nome completo: W LUNGTHO MOREIRA DA SILVA 

RG: 14.004.960 	 ) Or tão expedidor: SSP/MG 

Endereço: RUA VIRGILIO JUST LIANO RIBEIRO, 1.429 

Nome completo: VI LMONDES D, SILVA 
Cargo: I° TESOUREITO 

Org ao expedidor: SSP/MC RG: 8.709.449 
CPF: 013.618.406.50 

Endereço: RUA PITANGAS, 93 

Nome completo: CARLOS EDUAI DO MENDES DE ANDRADE 	 Cargo: 2° TESOUREITO 
RG: 10.239.033 Órgão expedidor: SSP/MG 	 CPF: 011340.966.00 

Endereço: RUA DAS BUNGAVILLES 80 APTO 203 

Nome completo: VALDEIR DOS REIS ALVES 

Cargo: 2" SECRETÁRIO 

CPF: 784.336.061.15 

Unai, 29 de Dezembro de 2017. 

Liga Oes9  11 

r 

(assinatura do diria 
Vilma Dee 



Unaí, 29 de Dezen bro de 2017. 

'09  ts  

(assinatura do 	nte) 

DECLARAÇÃO 

  

Eu, Vilmar Delso Fonseca Melo brasileiro(a), portador(a) do RO n°3.193.461 e do 
CPF n°471.097.006.82, na •ualidade de dirigente do(a) Liga Desportiva Unaiense CNPJ 
n°20206.041.0001/46, DECL \ RO, sob as penas da lei, que, dentre os dirigentes da organização 
da sociedade civil e seus UM uges ou companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o segundo grau, não há membro de Poder (Executivo, Legislativo ou Judiciário) ou 

do Ministério Público ou di gente de órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta do Município de Unaí 



DECLARAÇÃO 

Eu, Vilmar Delson Fon eca Melo brasileiro(a), portador(a) do RO n° 3.193.461 e do CPF n° 471.097.006.82 na qua idade de dirigente 	
Liga Desportiva linaiense CNPJ n°20.206.041.0001,1

46, DECI ARO, sob as penas da lei, que a organização da sociedade civil: a) não está inadimplente com pi -
stação de contas relativas a parcerias anteriormente celebradas. b) não teve as contas rejeitada pela  administração 

 
pública nos últimos cinco anos; c) não teve 

contas de parcerias julgadas 'rregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas 
 

qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrivel, nos últimos oito anos; d) não se encontra 
submetida aos efeitos das san ties de: suspensão de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administray o; declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
administração pública; susp' não temporária da participação em chamamento público e 
impedimento de celebrar pare •ria ou contrato com órgãos e entidades da administração'I). 

ca direta e indireta do Muni i 'o de Unai; ou declaração de inidoneidade para participar de 

chamamento público ou celebi r parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas 

parceria. de governo, nem está em cum, intento de penalidade passível de impedimento de celebração de 

Unai, 29 de Dezem ro de 2017. 

(assinam 	gente) 



d
h (assinatu fi gente) 

DECLARAÇÃO 

Eu, Vilmar Delson 
CPF n°471.097.006.82, na q 
n°20.206.041/0001.46, DECL 
tem, entre seus dirigentes, pe 
irregulares ou rejeitadas por T 
em decisão irrecorrivel, nos 
inabilitada para o exercício d 
inabilitação; c) consideradas re 
estabelecidos nos incisos I, II e 

Unai, 29 de Dezem 

Fonseca Melo, brasileiro(a), portador(a) do RG n°3.193A61 e do 
alidade de dirigente do(a) Liga Desportiva Unaiense, CNPJ 
RO, sob as penas da lei, que a organização da sociedade civil não  

cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
ibunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação,  
Rimos oito anos; b) julgadas responsáveis por falta grave e 
cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a 
ponsáveis por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 
II, do artigo 12, da Lei Federal n° 8.429/1992. 

ro de 2017. 



.atai` :  • - cw• 

(assinatura de d ?te) 

seca Silsi■ 

g =23 o' 

DECLARAÇÃO 

onseca Melo, brasileiro(a), portador(a) do RG n°3.193.461 e do 
alidade de dirigente do(a) Liga Desportiva Unaiense, CNP' 
RO, sob as penas da lei, que a organização da sociedade civil não 

qualquer titulo, com os recursos repassados, servidor ou 
uele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de 
ão pública direta ou indireta do Município de Unaí. 

o de 2017. 

Liga De 

Eu, Vilmar Delson 
CPF n°471.097.006.82, na q 
n°20206.041/0001.46, DECL 
contratará nem remunerará, 
empregado público, inclusive 
órgão ou entidade da adminis 

-Eng 29 de Dezern 



Excelentíssimo Senhor Prefei Municipal de Unaí MG 
Sr. Deleito Alves da Silva Filho nt" 

O 
A entidade a seguir qualificada, apresenta a V. Exa. o Plano de Trabalho e Aplica;  
recursos orçamentários oriunc os de subvenção e ou contribuição  da Prefeitura, que solicita 
seja liberado para o desenvo vimento das atividades sociais que pretende implementar, na 
forma da legislação vigente. 

Termos em que pede e espera deferi Mento. 

Unaí-MG, 23 de Janeiro de 2.015  

ANEXO I  
DADOS CADASTRAIS DA ENTIDADE 

PROPONENTE: LIGA DESI ORTIVA UNAIENSE 

CNPJ: 20.206.041.0001-46 CIDADE: UNTAI CEP: 38.610.000 

SERVIÇOS ESSENCIAIS QL,T PRESTA: 

	 Assistência Social 	 x 	Atividades Comunitárias 	 Assistência a Saúde  
 Atividades Culturais 

Assistência EducTional 	 Atividades Desportivas 

UTILIDADE PÚBLICA: LEI N UNICIPAL N 1.310 DE 02/04/1991.  
ID E;NTIFIÇÃO DO DIRIGENTE  

NOME DO RESPONSÁVEL: I DWARD MARTINS DE MELO 

CPF: 523 — 819 — 516 — 87 IDINTIDADE: 10.519.244 SSP/MG 

CHARUTO/FUNÇÃO: PRESIDES TE 

ENDEREÇO COMPLETO: RU .N COSTA E SILVA, 381 JACILÂNDIA 

BANCO: CREDIPARNOR AGENCIA 4119 NR. DA CONTA: 8421-2 

NOME DA CONTA: LIGA DE1 powrivA UNAIENSE  

Prefeitura Municipal sie Unaí 
Protocolo no livro obro ás fls.. 	 
Sob e° 	61-(..517  
Una: - ibiG, 	0 t 1  0-d 

1 	 Protocolo 
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Excelentíssimo Senhor 'Prefeito , I 
Sr. Delvito Alves da Silva Filho 

A entidade a seguir qualificada, 
recursos orçamentários oriundos 
seja liberado para o desenvolvin 
forma da legislação vigente. 

Termos em que pede e espera dela 

Unaí-MG, 01 de Julho de 2.016 

nicipal de Tina' - MG 	 n' 
d  2 

apresenta a V. Exa. o Plano de Trabalho e Aplicação 
'e subvenção e ou contribuição da Prefeitura, que solicita 

, 

01! 

na ento das atividades sociais que pretende implementar, 

rneWo 

ANEXO I 
DADOS ADASTRAIS DA ENTIDADE 

PROPONENTE: LIGA DESPOI 

CNPJ: 20.206.041.0001-46 	CID 

SERVIÇOS ESSENCIAIS QUE 1 

Assistência Social 

TIVA UNAIENSE 

• DE: UNAI 	CEP: 38.610.000 

RESTA: 

x 	Atividades Comunitárias 
Assistência a Saúde Atividades Culturais 
Assistência Educacional x 	Atividades Desportivas 

UTILIDADE PÚBLICA: LEI MU TICIPAL N 1.310 DE 02/04/1991.  
IDE 'IFIÇÂO DO DIRIGENTE  

EL JOSÉ FERREIRA 

5.575.903 - SSP/MG 

ULIA LARA, 389 — VILA MILITAR 

NOME DO RESPONSÁVEL: IS 

CPF: 38E349.021.53 IDENTIDADE: 

CARGO/FUNÇÃO: PRESIDENT 

ENDEREÇO COMPLETO: RUA 

BANCO: CREDIPARNOR AGÊ 

NOME DA CONTA: LIGA DESPORTIVA 

CIA 4119 	NR. DA CONTA: 8421-2 

LINAIENSE 
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(assinatura gente) 

DECLARAÇÃO 

Eu, Vilmar Delso 
CPI' n'471097.006.82, na 
n'20206.04110001.46, DEC 
civil possui instalações e coi 
projetos constantes da propos 
estabelecidas. 

Fonseca Melo, brasileiro(a), portador(a) do RO n°3.193.461 e do 
utilidade de dirigente do(a) Liga Desportiva Unaiense, CNPJ 

ARO, sob as penas da lei, que a referida organização da sociedade 
dições materiais adequadas para a realização das atividades e/ou 
a de parceria com o Município de Unaí e o cumprimento das metas 

Unaí, 29 de Deze bro de 2017. 

onseCe 



ATESTAD DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 

Atestamos par 
no CNN ne 20.206.041/01  
Rua Virgilio Justiliano 
operacional para a execuç 
competiç6es esportivas •  
ADULTO, CAMPEONA 
CAMPEONATO RURA 
MUNICIPAL DE FUTEB 
MASTER, CAMPEONA 
CAMPEONATO DE FUT 
RURAI, URBANA DE 
REGIONAL DE FUTEBi  
FUTEBOL DE CAMPO 
COPA DE FUTEBOL DE 
FÉRIAS FUTEBOL DE C 
Esporte e Lazer, tendo r 
períodos de 02.01.2018 à 3  

os devidos fins que o(a) Liga Desportiva Unaiense, inscrito(a) 
01.46, com sede na cidade de Unal, Estado de Minas Gerais, 
beiro, 1.429 — Bairro Barroca possui capacidade técnica e 
o das atividades de Prestação de serviços na organização de 
MEPONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL DE CAMPO 

O MUNICIPAL DE FUTEBOL DE CAMPO SUS 17, 
AO DE FUTEBOL DE CAMPO, CAMPEONATO 
L DE SALÃO LIVRE, CAMPEONATO MUNICIPAL DE 

O MUNICIPAL DE FUTEBOL DE SALÃO FEMININO, 
BOL DE SALÃO DAS ESCOLINHAS MUNICIPAIS, COPA 
FUTEBOL DE CAMPO SOCIETY, CAMPEONATO 

L DE CAMPO LIVRE, CAMPEONATO REGIONAL DE 
UB 18, COPA UNAI DE FUTEBOL DE CAMPO LIVRE, 
'AMPO DAS ESCOLINHAS MUNICIPAIS E TERNÉIO DE 
• MPO SOCIETY, em parceria com a Secretária da Juventude 
alugado parceria semelhante neste Município de Unat, nos 
.12.2018. 

Por ser verdade firmo a presente declaração. 

Unaí, 29 de De timbro de 2017. 

5 

‘Y;Oe  

Vilmar ÇAiscreld'nt eca Meio 

RO. 3.193.46 	CPF. 471.097.006.82 



Rubens Gil  
fiacre 
da Juv 

neira 

e 

OFÍCIO 051/2017 

Unai, 04 de Dezembro de 2017 

AO 
CONSELHO M 
AV. FREI ANC 
NESTA. 

ASSUNTO: SO 
CONSELHO.  

Conforme títul 
solicitar ao pre 
finalidade é par• 
a parceria da Li 
Municipal atrav 
Esporte e La 
desenvolviment 

Desde já agrade 

Atenciosamente, 

NICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
LMO, 320 

ICITA AO DE REGISTRO NESTE 

em epigrafe, venho através deste 
idente deste conselho nosso registro, a 
dar legalidade conforme a lei, fortalecer 
a Desportiva Unaiense com a Prefeitura 
s da Secretária Municipal da Juventude 
er na busca de melhorias e o 
do desporto no Municipio de Unai. 

emos e peço deferimento. 

V 

alen 
a' 

mrftrimyripra; elo 
ra mar 	N: e e nseca Melo 

Pres' s e te da LDU, 



(assinatura do diligente) 

Confi do do Banco 

DECLARAÇÃO 

Eu, Vibrar Delson 
CEE n°471.097.006.82, na qt 
n°20.206.041/0001.46, informo 
com o Município de Criai dever 

Nome do Banco Banco do Bras 

Agência: 0508-8 

Conta Corrente: 51.953-7 

Assim, DECLARO 
recursos será realizada median 
final e à obrigatoriedade de dep  

onseca Melo, brasileiro(a), portador(a) do RO n°3.193.461 e do 
'idade de dirigente do(a) Liga Desportiva Unaiense, CNPJ 

que os recursos públicos decorrentes da parceria a ser celebrada 
o ser depositados na seguinte conta bancária: 

sob as penas da lei, que toda a movimentação bancária dos 
ansferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário 

sito em sua conta bancária. 

linaL 27 de Dezem rode 2017. 
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MUNICÍPIO DE UNAÍ 

Controlado ria Interna e de Transparência Pública 

PARECER N2  001 / 2018 	 PROCESSO N9: 00628 / 2018 de 12 de janeiro de 
INTERESSADO: LIGA DESPORTIVA UNAIENSE 
ASSUNTO: Termo de Parceria - Emenda Parlamentar n9  20 - no valor de R$ 20.000,00 
OBJETO DA EMENDA: Contribuição à Liga Desportiva Unaiense para cobrir despesas com 
custeio (aquisição de jogo de uniformes, combustível e mão de obra), bem como despesa 
com investimento (aquisição de mobiliário, eletrodoméstico, computador e impressora). 

PARECER 

Trata-se de apresentação de proposta para a celebração da Parceria de 
repasse de recursos decorrente de Emenda Parlamentar. 

A princípio, vale dizer que o repasse de recursos financeiros decorrente de 
Emenda Parlamentar à entidade beneficiada acima identificada enquadra-se ao que dispõe o 
art. 29 da Lei n° 13.019/2014 - Lei do Marco Regulatório das Organizações da Sociedade 
Civil, que diz: "Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos 
decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de 
cooperação serão celebrados sem chamamento público". (grifos nossos) 

Atestamos a existência de crédito orçamentário para a execução do objeto 
dessa parceria, conforme Lei n2  3.128, de 11 de dezembro de 2017. Os valores previstos 
serão alocados de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho 
a ser aprovado. A saber: 

Descrição-Entidade Dotação orçamentária Ficha Valor R$ 
Liga Desportiva Unaiense 02.11.01.27.811.2750.0018.4.4.50.42.00 1243 9.800,00 
Liga Desportiva Unaiense 02.11.01.27.811.2750.0018.3.3.50.41.00 1244 10.200,00 

Atestamos ainda que, a entidade acima identificada está REGULAR em relação 
a prestações de contas decorrentes de repasses de recursos anteriores, realizados pelo 
município à entidade. 

Encaminhamos os autos à Secretaria Municipal da Juventude, Esportes e 
Lazer, responsável pela gestão da parceria, para análise e acompanhamento do processo. 
Caso conclua pela possibilidade de celebração da parceria, o gestor deve acompanhar e 
fiscalizar a execução da parceria, conforme dispõe o art. 61 da Lei 13.019/2014. 

É o parecer. 

Unaí/MG., 30 de janeiro de 2018. 

/ Plic: st 11(--  
„ 	 Matusita 

Controladora Interna e de Transparência Pública 

Praça JK - Centro - Fone: (38) 3677-9610 - CEP 38.610-000 - Unaí -Minas Gerais 
E-mail: controleintemo@prefeituraunai.mg.gov.br  - Site: www.prefeituraunaLmg.gov.br  
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Secretaria Midden,  
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Praça JK - Centro - Fone: (38) 3677-9610 - CEP 38610-000 - Unaí - Minas Gerais 
e-mail: prefeitura@prefeituraunai.mg.gov.br  - site: www.prefeituraunai.mg.gov.br  



LIGA ESPORTIVA UNAIENSE 
ioda a Federação Mineira de Fulebl 

, 

Ata reunião da liga Desporti 

atendendo convocação para 

reunião as 19:00 horas 

finalidade é para nomear os 

que lidar com esporte é uma 

diretores presente que tom 

Luiz Carlos de Moraes, Adão 

André Brandão Vieira, Vilma 

Henrique de Souza, Jose Wal 

Oliveira, Cassio Frutuoso da 

Manoel Ernando A. da Silva, 

Macedo, Jaques Dom Cardos 

unanime em suas palavras 

Presidente Vilmar agradeceu 

a Unaiense, em reunião realizada em 17 de Fevereiro de 

assembleia o presidente Vilmar Delson Fonseca Melo abriu a 

agradecimento a todos que compareceram dizendo que a 

ovos diretores que vai compor a diretória da Liga, disse a todos 

arefa dificil mas prazerosa conta com empenho de todos, novos 

u posse, Valdeir dos Reis Alves, Wellinghton Moreira da Silva, 

dson de Mendonça, Israel Jose Ferreira, Antonio Lucas da Silva, 

des da Silva, Carlos Eduardo Mendes de Andrade, Celso Geraldo 

r da Silva, Edmilson de Jesus Dionizio Cardoso, Ademir Tosta de 

Iva, Edgar Martins Ferreira, José Gutembergue da Cunha Santos, 

Joio Martins de Melo, Aledes Jose da Silva, Valdomir Ferreira 

, Conceir Francisco da Silva, Ulisses Regis de Jesus, todos foram 

remetendo empenhar o máximo no desenvolvimento da LDU, 

a todos os novos membros da diretória completa, em tempo, 

Presidente: Vilmar Delson Fo 

Vice Presidente: Ruan Patrik 

12  Secretário: Valdeir dos Re 

- Secretário: Wellinghton 

12 - Vilmondes da Silva: 013  

seca Melo — 471.097.006.82 

Ives de Souza "-114.982:046.27 

Alyes— 967.072.406.68 

da,Silva 2-784.330.06 

- Tesoureiro: Carlos Edua dotMendeSde Andr,de — 0131340.966.00 

Diretor de Esportes: Jose Wa ter da 	498.19.981,87 

Assessor Jurídico: Dr. Antent Lucas da Silvo-339:379.156.72 

Diretor Social: Celso Geraldo Henrique de...Souza — 303.492.226.49 

Medico: Dr. André Brandão eira — 662.669.046.91 

Procurador do TJD: 	Ante io Lucas da Silva — 399.379.156.72 

RUA VIRGILIO.JUSTINIANO 
Fone: (38) 3676-1183 - Si 

/BEIRO. 1429 - B. BARROCA - UNA! - MG - CEP: 38.610-000 
e: wwwiloadeunal com.br - E-mail: contatobbadeurta7com br 



Presidente: Luiz Carlos de 

Vice Presidente: Adão Edso 

Auditor Cassio Frutuoso da 

Auditor: Edgar Martins Ferr 

Auditor: Ademir Tosta de 01 

Auditor: Edmilson de Jesus 

Silva — 035.207.746.82 

Vanderlei da Silva Leite — 343.990.346.53 

— 791.069.536.56 

9.245.536.00 

da Mota Fernandes — 708.695.966.91 

0.546.91 

19.68 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA:  

oraes — 240.038.751.68 

de Mendonça — 721.834.276.87 

ilva — 967.042.176.49 

547.715.106A4, 

ionizlo Cardoso 2065.042 596.76 

. COMISSÃO DISCIPLINAR ÚNICA.  

386.349  021 53)  

Presidente: Juarez Lopes d 

Membros efetivos: Mande 

Amilton Jose Lucas dos Rei 

Nikon Pereira de Souza — 3 

Membros Suplentes: Willia 

João Alves de Lima 047.4 

Elson Schineides — 074.635. 

LIG DESPORTIVA UNAIENSE---, FNIF 
Alk  'ilíada a Federação Mineira de Fute& 15°, 

CONSELHO FISCAL: 

Presidente: Israel Jose Ferre 

Vice Presidente: José Gutern ergue da Cunha Santos — 408:801:256.91 

Secretário: Manoel Ernando •. dà Silva — 756.581.606.72 

Auditor: João Martins de Me o — 033.636.260.24 

Auditor: Aledes Jose da Silva 522.060.686.72 

Auditor: Valdornir Ferreira 	cedo — 568.534.086.91 

Auditor: Jaques Dom Cardos• — 642.561.706.34 

Auditor: Vadson Faria de Oli ira — 462.040.241.91 

Auditor: Conceir Francisco da Silva — 967.079.096.49 

Auditor: Ulisses Regis de Jesu. — 791.099.426.53 

Em seguida o presidente nov 

a ata que será assinad. por 

Wellingthon rubrica,( i  nton 
rubrica. 

ente agradeceu a todos e encerrou a reunião, secretário lavrou 

odos Vilmar Rubrica, luares, Valdeir, Ruan, Israel, Vilmondes, 
u. ea—Vanderley rubrica, Gutembergue rubrica, Jaques 

RUA VIRGÍLIO JUSTINIANO RI 
RO 1429 - 8. BARROCA - UNA, - Mn _ rcn. nn  
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Presidente 

ENTIDADE: .LEGA DESPORTIVA UNMENS 

PARCELA 06 DE 2016 DEZEMBRO 2016 

RECEEI ?A 

Valores recebidos, inclusive rendimentt 
de aplicações financeiras. 

a) Saldo Anterio 	 13: 

B) Recursos Transfer 

..) Outros Recursos 	 4 

6.362 74 

ANEXO 

DATA DA LIBERAÇÃO: 

DESPESA 

Despesas realizadas conforme relação de 
pagamentos: 

a) Despesas: 

b)Despesas Bancárias 

c) Saldo a Transferir 

6 18' 

;74 

00 

011 

EXECUÇÃO DA RECEITA E DESPESA 

Convem() N° 
/ 

6.319,74 

43,00 

6.362,74 

Deelaran os que as ir 

UT 

formações acima são a expressão da verdade. 

Al-Iv10, 13 NOVEMBRO 201 

Local e Data 

Il  
I RESERVADO A PREFEIT 11RA 

Parecer Técnico: Parecer Financeiro: 	 . 

Aprovação da Prestação de Contas 



ANaX0  I 

RELAÇÃO DE PAGAM'N-OS 

ENTIDADE: LIGA DESPORTIVA UN NIENSE Si) 
PARCELA 06/2016 DEZEMBRO 2015 

CREDOR CHEQUE DATA 
PAGAMENTO MICRO HOUSE INFORMARICA 0001159 25/07/2017 702,00 
PAGAMENTO CRITINA ARTES GRAFICA 0001160 25/07/2017 2.718,00 
PAGAMENTO POSTO SOARES BRAZ 	, 0001161 25/07/2017 1.379,05 
PAGAMENTO CENTRAL COPIAS 0001162 25/07/2017 1.500,00 
DEVOLUÇAO SALDO FINAL 001164 13/11/2017 20,69 

TOTAL DAS DESPESAS 6.319,74 

/ .I/  
ASSINATURA DO PRESIDENTE 
ASSINATURA DO TESOUREIRO 	

iti"  ......r-  7 



'NEXO x 

ICIL IPÇÃO BANCARIA 6-  

    

ENTIDADE: LIGA DESPORTIVA UNAIENSE 

PARCELA 0612016 DEZEMBRO 2016 

ID NTIFICAÇA0 DA CONTA 
1 	BANCO: Crediparnor 
2 - AGÊNCIA: 4119 
3 - CONTA CORRENTE N°.: 	84212 
4 - DENOMINAÇÃO DA CONTA: 	  
SALDO DISPONIVEL CONFORME EXTRATO.  
SALDO APLICADO CONFORME EXTRA -O saldo anterior 

6.322,74 SOMA DOS SALDOS 
INCLUSÕES (A SEREM INCLUÍDOS) 6 319 74 . 	, 
Valor Recebido 

'epositos feitos para restituir OPMFs e oL tras tarifas 
Outros valores que tenham caldo na cont à, não fazem parte da subvenção 

E3 	SOMA DAS INCLUSÕES (A SEREM EXCLUIDOS) 6.319,74 

EXCLUSÕES 
CPMF s e outros débitos na conta 
Cheques que não compensaram 
Cheques compensados 

D - SALDO CONCILIADO 	Dz(A 	B 	C) 
APROVO: 	  

UNAI-MG, 	i 	 1 

/ ,,,,\, 
cr ou a 

Responsavel p/preenchimeuto 	 Tesoureiro 	 ir esidente 



Arquivo 	digital 	para 
preenchimento, disponível no 

entporario — Controle Interno 
Comissão dc Seleção — 

C heeldist. 

MUNICÍPIO DE UNIU - MC 
PODER EXECUTIVO 

RELATÓRIO 
COMISSÃO DE SELEÇÃO 

(LCi Faturar n" 13.019/2014, Au 2", X; ao. 27. § ts) 

1 

iTent  	xx-x  

Data Criação: 0,2,42  I  A  

Município: Unai - MG I  I CEP: 3€.610-000 I Telefones:  

Objeto da parceria: 

	
J 	  11 

FE n33 
	,N '19 	8 ,20(-?' 

t 	fatia» 	  
Valor total da parceria: 

-e-RK 2 ) tece ,oc, 
r— 
L. 	 RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

A Organização da Sociedade Cigil apresentou: 

I Item II 	 RELAÇÃO DE D CUMENTOS 
II 	I 

IÍ  Cópia do estatuto registrado e suas eventuais alterações. 
11 enristando expressa mente: 

SIM NÃO 

 

Não sc 
aplica I Obs. 
	II  

i: 	II 	. 	I 

I 	I 	! 
L IL  

! 	! 
ii 	! 

      

      

 

- objetivos voltados à pront oca° de atividades e finalidades 

m
de relevância pública e social; (* 

        

              

              

              

   

a previsão de que, em caso ce dissolução, o respectivo 

patrimônio liquido será transferi io a outra pessoa jurídica 

de igual natureza que preencha os requisitos da Lei Federal 

n° 13.019/2014 e cujo objeto soe al seja, preferencialmente, 
o mussito da entidade extinta; (*) 

        

              

              

              

              

              

                 

                 

11 - a previsão dc escrituração de tteordo com os principios 

de Contabilidade; 

fundamentais de contabilidade e w111 as Norinas Brasileiras 1 

11 
.1; 

Processo n°: 

Nome da organização: 

IDENTIFICAÇÃO  



MUNICÍPIO DE UNIU - MC 
PODER EXECUTIVO 

~Cr  .5 t. 
.... 

Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

1 

SIM NÃO 

.. 
Não scr 

aplica "1--- 

) 

O 
 

2 

_I 

Inscrição no Cadastro Raciona 

emitida no site da Secretaria at 

comprovando sua existência de 

da Pessoa Jurídica - CNP.I, 

Receita Federal do Brasil. 
I (um) ano. no mínimo: 

---1 
 

v. 

Cópia da ata de eleição do qua< 

em cartório; 
ro dirigente atual, registrada 

15—  

4 
Certidão Conjunta Negativa de 

c a Dívida Ativa da In 
Débitos Relativos a Tributos 

Cio (CND Federal); 1\...Federais 

5 
Certidão negativa de débitos tra)alhistas; 

/ 

6 
Certidão secativa de débitos est El 

Certidão 	negativa 	de 	débilos 
Município de Unai; 

tributários 	emitida 	pelo 

8 

Ji 

 

Certificado 	de 	Regularidade 	<o 
Tempo 	de 	Serviço 	(FGTS 
Econômica Federal; 

Fundo 	de 	Garantia do 
fornecido 	pela 	Caixa 

1 

9 

—1 

Comprovante 	de 	Ifincionamv 
declarado: 

endereço o 	no 	por 	ela 

10 

Relação nominal atualizada dos 
endereço, 	número 	e 	órgão 	expedidor 
identidade e número dc regista 
Físicas - CPF de cada um deles; 

_ 

11112ellICS da entidade, com 

da 	carteira 	de 
no Cadastro de Pessoas 

I 	I 
Atestado 	de 	capacidade 	téeni 
desenvolvimento das atividades 

das metas estabelecidas; 

a 	e 	operacional 	para 	o 
revistas c o cumprimento 

__ 

 

X 

f 

1  

12 

Declaração de que, 	dentre seu 
cônjuges 	ou 	companheiros 	e 
colateral 	ou por afinidade ate 

membro de Poder (Executivo. Legislativo 

do Ministério Público ou diriges 

administração pública direta ou 
Una i; 

diôgentes 	e 	respectivos 
parentes 	em 	linha 	reta. 
o segundo grau, não há 

ou Judiciário) ou 
e de &cão ou entidade da 

indireta do Município de 

_Ti 

 

._ _. 



MUNICÍPIO DE UNID - MG 
PODER EXECUTIVO 

- - 
"RI 	.2 

Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO 
Nilo sc 

aplica 

0
Obsrt ••  

`•,---_..I 

13 

Declaração de que: a) não esta inadimplente com prestação 

de contas relativas a parcerias anteriormente celebradas; b) 

não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos 

últimos cinco anos; c) não teve contas de parcerias julgadas 

irregulares 	ou 	rejeitadas 	por Tribunal 	ou 	Conselho 	de 
Contas 	de 	qualquer 	esfera 	da 	Federação, 	em 	decisão 
irrecorrível, 	nos 	últimos 	oito 	anos; 	d) 	não 	se 	encontra 
submetida 	aos 	efeitos 	das 	sanções 	de: 	suspensão 	de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração; declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar 	com 	a 	administração 	pública; 	suspensão 
temporária 	da 	participação 	em 	chamamento 	público 	e 
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e 
entidades 	da 	administração 	pública 	direta 	e 	indireta do 
Município de Unah ou declaração de inidoneidade para 

participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de 

governo, nem está em cumprimento de penalidade passível 

de impedimento de celebração de parceria; 

)  ( 

14 

Declaração de que não tem, entre seus dirigentes, pessoas: 

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 

irregulares 	ou 	rejeitadas 	por 	Tribunal 	ou 	Conselho 	de 
Contas 	de 	qualquer 	esfera 	da 	Federação, 	em 	decisão 

irrecorrivel, nos últimos oito anos; b) julgadas responsáveis 

por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 
comissão 	ou 	função 	de 	confiança, 	enquanto 	durar 	a 
inabilitação; 	c) 	consideradas 	responsáveis 	por 	ato 	de 
improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos 

incisos 	1, 	II 	e 	111, 	do 	artigo 	12, 	da 	Lei 	Federal 	n° 

8.429/1992. 

15 

Declaração de que não contratará nem remunerará servidor 

ou empregado público, a qualquer titulo, com os recursos 

repassados; 

16 
Declaração de que possui instalações e condições materiais 

adequadas para o desenvolvimento das atividades previstas 

e o cumprimento das metas estabelecidas; 

17 

Declaração com os dados da conta corrente especifica em 

instituição financeira pública, isenta de tarifa bancária, na 

qual serão depositados os recursos públicos decorrentes da 
parceria; 

I8 
Comprovação de experiência prévia na realização, com 

efetividade, 	do 	objeto 	da 	parceria 	ou 	de 	natureza 
semelhante; ll)( 

14. \ r)-  

( 



20 

MUNICÍPIO DE UNIU - MG 
PODER EXECUTIVO 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 	 SIM 

Comprovação de que está inse hdo no Cadastro Nacional de 
Entidades de Assistência Sc cai — CNEAS, quando a 
parceria envolver politica de assistência social; 

Inscrição no Conselho Munic pai pertinente à sua área de 
atuação, caso exigido pelo rewectivo conselho de politica 
pública; 

Item 

9 

NÃO 

f 52 n.  
r P.- • 

P  C■e;  
Não se 
aplica 	

Obs. 
 

_J 

21 
Plano de trabalho, nos termos cIR lei. 

CONCLUSÃO I  
Em relação aos documentos exigidos no edital de convocação, a Organização da Sociedade 
Civil apresentou todos os docun entos necessários: 

(X) Sim, devendo o processo sei encaminhado ao Técnico da área para emissão de Parecer. 

( ) Não, devendo apresentar os seguintes documentos no prazo máximo de 5 (cinco) dias: 

CONCLUSÃO II  
Após ser notificada, a Organizeção da Sociedade Civil apresentou toda a documentação 
faltante, no prazo estabelecido: 

( ) Sim, devendo o processo ser encaminhado ao Técnico da área para emissão de Parecer. 

( 	
) Não, faltando ainda a c ocumentação abaixo relacionada, devendo o processo ser 

encaminhado ao Técnico da área para emissão de Parecer. 



É Parecer da Comissão de Seleção. 

era:3p sle 

MUNIC11210 DE 	- MG 
PODER EXECUTIVO 

Unaí-MG, 	 de 20  g és)   . 
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DDD/Tel. Cel. 

LNome do Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ 
C.N.P.1.:  18.125.161/0001-77  

Endereço:Praça .18 s/n Palácio :apim Branco  
Município: Unai 	 IJ 	MG  

[ DDD/Tel. Fixo: 38 3677 9610 

PLANO DE TRABALHO 

Nome da Entidade: LIGA DESPO 1TIVA UNAIENSE 

C. N. P.1.: 20.206.041/0001-46  

Endereço: RUA VIRGILIO JUSTILI ANO RIBEIRO, 1.429 
E-mail: LIGADEUNAI@GMAIL.COM  
Município: UNAI 	 U F.: MG 
DDD/Tel. Fixo 38 36761183 

Nome do Responsável: VILMAR DELSON FONSECA MELO 
C.P.F.: 471.097.006.82  

LEndereço:  RUA MORADA NOVA, 99  
Cargo: PRESIDENTE 

Jonta Corrente: 51.953-7 

I C.E P 38.610-000 

Agência: 0508-8 

DDD/Tel. Cel.: 38 999618247 

Função: 

Banco BANCO DO BRASIL 

C.E P: 38.610-000 

Itaf010a7AY.451://44:48 

itulo do Projeto/Atividade/Ação: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ORGANIZAÇÃO E 

GERENCIAMENTO DO FUTEBOL E FUTSAL NO MUNICIPIPIO DE UNAÍ CIDADE, ZONA RURAL, 
DISTRITOS, POVOADOS E CIDAD 5 VIZINHAS EM PARCERIA COM A SECRETÁRIA DA JUVENTUDE 
ESPORTE E LAZER. 

Início 02 DE JANEIRO DE 2018 	 Término 31 DE DEZEMBRO DE 2018. 

Identificação do Objeto: AQUISIÇ NO DE ELETRODOMESTICOS, COMPUTADORES, SOFA, ARQUIVO 

E GAVETEIRO, PAGAMENTO D MÃO DE OBRA PARA COORDENADOR E MONITOR DAS 
COMPETIÇÕES MUNICIPAIS ORG ,NIZADAS PELA LIGA DESPORTIVA UNAIENSE EM PARCERIA COM 
A SECRETÁRIA DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER EMENDA N2 20 REFERENTE AO PROJETO DE LEI 
Ne 69/2017.  

Período de Execução 

A LIGA DESPORTIVA UNAIENSE E UMA ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS FILIADA A FEDERAÇÃO 
MINEIRA DE FUTEBOL FUNCIONA A 38 NO MUNICIPIO DE UNAÍ GERENCIANDO E ORGANIZANDO 
AS COMPETIÇÕES MUNICIPAIS E REGIONAL NAS MODALIDADES DE FUTEBOL E FUTSAL EM 
PARCERIA COM A SECRETÁRIA DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER, FUNCIONA COM EQUIPAMENTO 
PRECÁRIO SENDO NECESSÁRIO A AQUISIÇÃO DE ELETRODOMESTICOS 

E COMPUTADORES MAIS MODERNOS E EFICIENTES OBJETO DESTE PLANO. 

A DIRETORIA DA LDU NÃO TEM RENUMERAÇÃO PARA EXECUÇÃO DAS TAREFAS DIANTE DO 
EXPOSTO SOLICITAMOS RECURSCS PARA GRATIFICAR PESSOAS A TÍTULO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPORADICOS NA COORDENADOR E MONITOR DAS COMPETIÇÕES MUNICIPAIS 
ORGANIZADAS PELA LDU, PESSOA! COMPROMETIDAS COM DISPONIBILIDADE PARA OS FINAIS DE  

1 



Valor Unitário 
em R$ 

Valor Total 
da Despesa em R$ 

til 

SEMANA E HORÁRIOS NOTUR OS, 	 "ilk.   8 .% , QUE   REALMENTE   GOSTA DO ESPORTE, CADA COMP  	e .X4, 
TEM SUA COMPLEXIDADE E REQUER PESSOAS EXPERIENTES E CAPACITADAS PARA COOR  

	AR E   ,-   ;-:.; 
AO    

G   \   .2. MONITORAR DO INICIO AO FIM, TODA COMPETIÇÃO CONFORME MANDA A LEI REQUER NO 
 MIMO 02 RENIOES NOTURN AS COM AS EQUIPES PARA APROVAÇÃO DOS REGULAME005.‘1,t\,/ 

ESPECÍFICOS DAS COMPETIÇ JES, ELABORAÇÃO DE REGULAMENTO, TABELAS, CARTOtSg-r:. 

ACOMPANHAMENTO DOS JC GOS IN LOCO, DISCIPLINAS DOS ATLETAS, DIRIGENTES E 
1 FECHAMENTO COM ELABORAQ O DO RELATÓRIO FINAL DE CADA COMPETIÇÃO.  *

Descrição da realidade que será o jeta da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa 
realidade e as atividades ou projet s e metas a serem atingidas. 

*
Descrição de metas a serem ating das e de atividades ou projetos a serem executados. 

Descrição das Despe as 

- Pagamento de mão de obra pa a coordenador 
e monitor para as competições rr unicipais ao 
longo do ano de 2018.  

Quantidade 

02 	5.100,00 10.200,00 

Total Geral 

10.200,00 i  *
Previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos 

abrangidos pela parceria. 



janeiro 
• 0 1))(0:044 st 	:IF) 	ri) 

Fevereiro 
11 :Mano laz")•  

Março Abril Maio h • 

20.000,00 

Julho  Agosto Outubro Novembro Dezembro  Se e

. 

 mbro 

o o 	ÀS Olb  *OEANWIhrt0 i: 	• 	Fz 2i. I) 	-• 	i 
Relação dos Equipamentos e Materiais Permanentes 

Dem Nome e Especificação do 
Equipamento Quantidade Valor  

Unitário Valor total 
O3 Computador de mesa completo 01 2.340,00 2.340,00 

02 Fogão de 04 bocas 01 650,00 650,00 

03 Geladeira consul 450 litro; 01 1.540,00 1.540,00 

04 Note book 01 2.420,00 2.420,00 

05 Jogo de sofa 01 1.580,00 1.580,00 

06 Gaveteiro 4 gavetas 01 585,00 585,00 

, 07 Arquivo de aço com tranca 01 685,00 685,00 

de 

Total 

Prestação 

Geral 

Tffi4 	6/ 	ri)f 	4A- 	4)(01 	v. , lirire 	cJ,iuOF. 

de serviços na coodenação de todas 
2018, compra dos equipamento e instalação 

.'d Dr 	AI 

da sede 
as competições 

if 	MD 

da LDU. 
durante 

9.800,00 

o ano 

*Forma de 

Emissão 
temporada, 
LDU, análizar 

I 	iflOkiülk"9„,ffifàffr,  

computadores. 

dos 

execução das atividades 0.1 dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas. 

?OSP( 	ii );óYo)1:11J1v/Í'a:i 	ld glfailor_a Jív4lri1/2gr 

relatórios finais de todas as competições realizadas no final da 
avaliação da satisfação dos desportista que requer demanda na 

facilidades e conforto com os eletrodomésticos e 

*Definição 

cumprimento 

Unaí-MG, 

dos parâmetros 

das metas. 

clE3 

/ 

(indicadores de resultados) 

/ 

a serem utilizados para a aferição do 

stg. 

- ''' voa ..._ , 

Assi na ura 	ms do Represeniante Legal 
 

3 



O presente Plano de Trabalho, a ns análise, demonstrou consonância com os requisitos da Lei n2 
13.019/2014. Dessa forma, colo,.-me FAVORÁVEL aos procedimentos legais para a celebração da 
Parceria. 

Unaí-MG 	de 

Gestor da Parceria 



p 	. 	M NICIPIO DE UNAI - MG 
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(Lei F 

PODER EXECUTIVO  

/. , 	 O 
ARECER TÉCNICO 	 , 

cloral n° 13.019/2014, Art. 35, V) 

IDENTIFICAÇÃO 

Processo ns: 628/2013 Nome da erga nização: Liga Desportiva Unaiense 

COM: 20.206.041/0001-46 
[Data Criação: 2/2/1980 

Endereço: Rua V:ygi:ia justiliano Ribei o, 1.429. Bairro Barroca 

Município' [Ligai - MG CEP: 38.6 0-000 	Telefones: (38) 3676-1183 

Objeto da parceria: Aquisição de elet 
: :não de obra para coordenador e moni 

Unaiense em parceria com a Secretari 

odomésticos, computadores, sofá, arquivo e gaveteiro, pagamento de 
or das competições municipais organizadas pela Liga Desportiva 
da juventude Esporte e Lazer. Emenda n0  20. 

1  Valor total da parceria: RS20.000,01 Valor da parcela: R$20.000,00 

"Au decidir sobre a celebração de 

propostas de parceria c 
arcerias previstas nesta Lei, o administrador pública: II avaliará as 	—1  
In o rig.0r técnico necessário (art. 8)2 , Lei 13.019/20141" 

DOS REQUISITOS 
ms[raçao publica,que devera pronunciai 

Jeito (art. 359 V, Lei 13.019/2014)" 
e, de imana expressa, 

a) Mérito da proposta 

A proposta apresentada pela en idade contempla todos os elementos pertinentes ao Termo 
de Fomento, exigido na Lei Fe leral n9  13.019/2014 de 31 de julho de 2014 e na Lei 
Orçamentária Anual (LOA - 2118) n° 3.130, de 21 de dezembro de 2018; demonstra 
capacidade na execução dos tra e. lhos propostos. 

b) Identidade e reciprocidade e interesse das partes 
Tendo em vista que o municíp io carece de investimento de políticas públicas na área 
esportiva; e que a Liga Despor iva Unaiense visa melhorias para os campeonatos, bem 

como para as equipes esportist is que participam dos diversos campeonatos municipais, 
sendo assim esta parceria atenda o interesse de ambas as partes. 

c) Viabilidade de execução 
O Plano de Trabalho apresentada demonstra viabilidade de execução. 

d) Cronograma de desembols 
O desembolso de recursos será r alizado em parcela única no mês de maio. 

e) Fiscalização da execução da parceria e Designação da Comissão de Mouitoramento 
e Avaliação 

A parceria será fiscalizada e a rnpanhada pelo gestor da parceria e pela Comissão de 
Monitoramento e Avaliação nom • ados no Decreto n9  4.705, de 16 de novembro de 2017. 

g) Designação do gestor da pa 
No Decreto n° 4.705, de 16 de 

Alves Ferreira, como gestor pc  

município de Unai e às Organiza 

cria 

vembro de 2017 foi nomeado o servidor Rubens Gaivão 

acompanhar e fiscalizar as parcerias firmadas entre o 
)es da Sociedade Civil. 



UNICIPIO DE UNIU - MG 
PODER EXECUTIVO 

Considerando o plano de traba ho apresentado pela Liga Desportiva Unaiense. 

Considerando a necessidade le recursos humanos, como coordenador e monitor para 
elaboração de regulamentos, ct aveamento, tabelas, controle de punições entre outros. 

Considerando que para piar ejar, coordenar e proporcionar ações de qualidade a 
população, é necessário que a alga Desportiva Unaiense tenha além de bons profissionais, 
uma estrutura física adegada para o melhor desenvolvimento das atividades 
desempenhadas pela entidade. Desta forma, a sede da entidade precisa de um escritório

,  
urna sala de reuniões, uma sala de coordenação, entre outros; com equipamentos, móveis e 
aparelhos eletrônicos para Mr melhores condições de cumprir com as demandas 
relacionadas à entidade. 

Ac; fazer análise do conteúdo c o Processo encaminhado pela Liga Desportiva Unaiense a 
esta Prefeitura, através do ofício nã 006/2018 datado de 4 de janeiro de 2018 e do Plano de 
Trabalho, quanto aos aspecto que me compete examinar, concluí que a execução da 
proposta é viável, o cronogran a previsto é adequado e permite uma fiscalização efetiva. 
Sendo assim, manifesto favorav invente à aprovação da celebração de parceria. 

CONSIDERAÇÕES  

É o Parecer Técnico, 

12 de março de 2018 
I 

Içieva,VA  
Andreia Tavares da Silva 

e Programas de Esporte, Cultura e Lazer 
ojetos e Convênios/Secretaria Municipal de Governo 

U 

Agente 
Coorclenadona de P 

assim' 
Twines  cai° Andreia kistot 

cogontoutoW° 



'te de reunião da Liga Desp 

Virgilio Justiliano Ribeiro, 1 

presidente abriu a reunião a 

todos presente, compareceu 

Jose Walter da Silva, presiden 

da Silva, Presidente da comis 

fiscal Manoel Wanderley da 5 

a reunião presidente explicou 

e alterar as funções de outro 

Lucas da Silva Wellinghton 

Geraldo Henrique de Souza, 

outras funções Dr. Luiz Carlos 

Santos, Cassio Frutuoso da Sil 

enfatizou a todos que houv 

necessário muito empenho 

sabedoria disse que todos nó 

nosso futebol e futsal em Un 

relação digo composição de 

Fonseca Melo CPF 471.097. 

114.982.046.27. Secretário V 

Vilmondes da Silva CPF 

498.129.981.87. Assessor Juri 

André Brandao Vieira CPF 662. 

CONSELHO FISCALI: President 

Membros efetivos do Conselh 

Jose Lucas dos Reis CPF 79 

Membros Suplentes Conselho 

Alves de Lima CPF 047.400.546 

LIGA D 
Filia 

SPORTIVA UNAIENS 
a Federação Mineira de Futehrelg°  (4" G 

toa / 	, rtiva Unaiense, aos 30 dias do mês de janeiro de 018 a.t:kia 

29 nesta conforme edital publicado em 12 de janeiro 18, 

adecendo a todos pela presença enfatizando a importância de 

Vice Presidente Ruan Patrik Alves de Souza, Diretor técnico 

e do conselho fiscal Juarez Lopes da Silva, Tesoureiro Vilmondes 

ao disciplinar Israel Jose Ferreira, membro efetivo do conselho 

va Leite, secretario Valdeir dos Reis Alves, dando continuidade 

todos que a finalidade desta é para destituir alguns membros 

, conforme edital foi destituído o diretor jurídico Sr. António 

oreira da Silva, Edmilson de Jesus Dionizio Cardoso, Celso 

arlos Eduardo Mendes de Andrade, foram remanejados para 

e Morais, Conceir Francisco da Silva, José Gutembergue da Silva 

Edgar Martins Ferreira e Ademir Tosta de Oliveira, presidente 

muitas mudanças na lei de entidades e associações que é 

e todos para fazermos nossos trabalhos com serenidade e 

temos que empenhar o máximo para moralizar e modernizar 

i e Região, presidente agradeceu a todos dizendo que a nova 

fretares até o momento é esta. Presidente Vilmar Delson 

06.82. Vice Presidente Ruan Patrik Alves de Souza, CPF 

Ideir dos Reis Alves CPF 967. 967.072.406.68. Tesoureiro 

.618.406.50. Diretor Técnico Jose Walter da Silva CPF 

ico Dr. Luiz Carlos de Moraes CPF 240.038.751.68. Medico Dr. 
69.046.91. 

do conselho fiscal Juarez Lopez da Silva CPF 035.207.746.82. 

Fiscal: Manoel Wanderley da Silva Leite CPF 343.990,346.53. 

.069.536.56, Nilson Pereira de Souza CPF 339.245.536.00. 

Fiscal: Willian da Mota Fernandes CPF 708.695.966.91, Joao 
91, Elson Schineider CPF 074.635.619.68. 

VA DE UNA(-MG: Presidente Israel Jose Ferreira CPF 

e Auditor: Conceir Francisco da Silva CPF 967.079.096.49. 

da Cunha Santos CPF 408.801.256.91. Secretário Auditor: 

CPF 756.581.606.72. Auditor: Aledes Jose da Silva CPF 

ir Ferreira Macedo CPF 568.534.086.91.Auditon leques Dom 

ditor: Valdison Faria de Oliveira CPF 462.040.241.91. Auditor: 
791.099.426.53.Auditor: João Martins de Melo CPF 

ntes: Adão Edson de Mendonça CPF 721834.276.87. Edgar 

6.15. Ademir Tosta de Oliveira CPF 547.715.106.44. 

'mar Fonseca agradeceu a todos e encerrou a reunião, Valdeir 

seca Lavrou a presente ata que foi lida e assinada pelos 	,. 
eca Melo Rubrica, Ruan Patrique Alves de Souza Rubrica / 

oel Wanderley da Silva leite Rubrica, Valdeir dos Reis Alves 71 

rael Jose Ferreira Rubrica, Jose Walter da Silva. 

JUNTA DE JUSTI A DESPO 

386.349.021.53. vice Preside 

Procurador: Jose Gutembergu 

Manoel Ernando A. da Silv 

522.060.686.72.Auditor: Valdo 

Cardoso CPF 642.561.706.34.A 

Ulisses Regis de Jesus CP 
033.636.260.24.Auditores supl 

Martins de Melo CPF 470.135. 

Sem mais a tratar o Presidente 

dos reis Alves digo Vilmar Fo 

presentes. Vilmar Delson Fon 

Vilmondes da Silva Rubrica, M 
Rubr.  a, Juarez Lopes da Silva, I 

oi) 

Aor4Sie, bsg4 
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Ata da reunião da Lig. Desportiva Unaiense, aos 20 dias d 

de Março de 2018 a 18:00 horas em sua sede a rua Virgilio 

Justiliano Ribeiro, 1. 9 compareceram o presidente Sr. Filhar 

Delson F. Melo q e agradeceu a presença de todos, 

coroasarecerarn os dl etores Jose Walter da Silva, Ruan Patrik 

Alves de Souza, Juare Lopes da Silva, Geraldo de Scuaa Oliveira 

Presidente da Associação Atlética Cachoeirense, Presidente do 

União Futebol Clube r. Jose Walter da Silva, Rosival Barbosa de 

Brito Presidente do Santa Maria, Gilberto Oliveira Lopes 

representante do Ita clã late Clube, em seguida o Presidente 

enfatizou a todos qu a finalidade desta reunião extraordinária 
é para alterar o artigo 519  inciso 59  ao estatuto dando uma nova 
redação para adequa. a Lei 13.019/2014 em seu artigo 33 inciso 
VII, no artigo 519  incis 59  do estatuto onde se lê. 

"Em caso de dissolu ão da Liga e depois de pagos todos os 

débitos para com terc•iro, o eventual patrimônio remanescente 

será destinado a entidade congênere legalmente constituída no 

estado de Minas Gera::, cujo o objetivo social de preferência seja 

o mesmo desta entidade detentora de utilidade pública". 

A redação do artigo 5 12  inciso 59  do estatuto da LDU passa a ser, 

que, em caso de disso' ção da entidade, o respectivo patrimônio 

líquido seja transferida a outra pessoa jurídica de igual natureza 

que preencha os req, isitos desta Lei e cujo objeto social seja, 

preferencialmente, o esmo da entidade extinta. 

Esta ata será anexada ao estatuto, sem mais nada a tratar o 
Presidente encerrou 	reunião. Vilmar Delson Fonseca Melo, 

Rosivai Barbosa de Br. o, Geraldo de Souza Oliveira, Ruan Patrik 

Alves de Souza, Juar z Lo es da Silva, Jose Walter da Silva, 
Gilberto Oliveira Lope.  .11/{(a/LT371(e'il4 PiK,<"_« ei Pd° 
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Processo n° 00628/2018 
Solicitante: Liga Desportiva Unaiense 

AO SENHOR 
PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO 

Trata-se de proposta da Liga Despor 
envolvendo recursos decorrentes de emenda parlam 
anual, para despesas de custeio e aquisição de materiais 

Interessa informar que a emenda parlame 
à Liga, recurso na ordem de R$ 8.000,00 para materiais 

A existência do crédito orçamentário es 
Controladoria Interna e de Transparência Pública 
ocasião, atestou a regularidade da proponente na pre 
anteriormente celebrada com a Administração Pública. 

A Comissão de Seleção, no exercício de 
preenchimento de requisitos de habilitação exigidos p 
que estabelece o regime jurídico das parcerias entre 
organizações da sociedade civil. 

Não obstante o parecer técnico favorável, 
não estar demonstrado interesse público que jus 
celebração da parceria com dispêndio de recursos pa 
em especial "fogão de 04 bocas, geladeira consul 

É imperioso ressaltar que, por expressa 
celebradas com organizações da sociedade civil deverã 
excetuadas as hipóteses previstas na Lei (art. 41). E a L 
como "conjunto de direitos, responsabilidades e obodgaçõee 
estabelecido formalmente entre a administração pública e erga 
de mútua cooperação, para a consecução de finalida 
reciproco, mediante a execução de atividade ou de 
colaborarão, em lermos de fomento ou em acordos de cooperação 

Prossegue a lei definindo, no mesmo art. 2° 

Unaiense para parceria 
ar n° 20 à lei orçamentária 

e uso permanente. 

tar n° 26 também destinou, 
e uso permanente. 

ecífico foi confirmada pela 
o Município (f.45) que, na 
tação de contas da parceria 

suas atribuições, atestou o 
la Lei Federal 13.019/2014, 
Administração Pública e as 

espeitosamente entendemos 
iraria, no caso concreto, a 
aquisição de mobiliário, 

-0 litros e jogo de sofá". 

sposição legal, as parcerias 
observar a Lei 13.019/2014, 
i traz a definição de parceria 
decorrentes de relação jurídica 
be • da sociedade civil, em regime 

es de interesse público e 
rojeto expressos em termos de 

art. 2°, III). 

Praça JK — Centro — Fone: (38) 3677-9610 — CEP 38.61 
F-mail.  iudinialenrefeiturannai mn anu br— Site'. www 
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- ain 
contínuo O 
necessário 
administraça 

111-11 - pr 
resulta 
compartiu! 
sociedade c 

Bade: conjunto de operações que se realizam de modo 
permanente, das quais resulta um produto ou serviço 

à satisfação de interesses compartilhados pela 
pública e pela organização da sociedade civil; 

to: conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais 
produto designado à satisfação de interesses 
s pela administração pública e pela organização da 

  

Como é cediço, s associações são pessoas jurídicas de direito privado, 

criadas livremente pela união de pessoas que se organizem para fins não econômicos 

consoante art. 53 do Código A-4. O art. 54, por sua vez, determina que o estatuto 

contenha, sob pena de nulida e, as fontes de recursos para sua manutenção. 

Sobre a questão, o art. 5° da Constituição Federal estatui que: 

XVII - é ple ta a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de 
caráter parar) fitar 

- a cri ícaro de associações e, na forma da lei, a de cooperativas 
In/ft-pendem e autonzaçao, sendo vedada a interferência estatal em 
seu funcionai esto; 

XX - ningu m poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer 
associado. 

A inteligência das ormas, nos parece irrazoável compelir o Poder Público 
a aparelhar associação, cuja cr ção foi livremente deliberada por seus fundadores. 

Não se nega a relê rância das relações entre Estado e terceiro setor. No 

entanto, no nosso entendime to, a aquisição de materiais de uso permanente com 

recurso público deve estar infimamente relacionada às finalidades institucionais da 
entidade, evidenciado ainda o ateresse público na ação. 

A propósito, com- 1 i alertar para a vigência, entre Município e entidade, 

dc Termo de Fomento n° /2018 (instrumento e plano cie trabalho cm anexo). 

Na ocasião, foi aprovado o pl no de aplicação do recurso (R$ 72.000,00) na forma 
proposta pela própria entidade 

No caso vertente, t davia, haveria défirà de inicdesfe público, uma vezque a 
execução da proposta agrega r curso público a patrimônio privado sem consecução 
de finalidade de interesse públi o e recíproco demonstrada. 

A reflexão é capoto ma diante da crescente demanda pela prestação de 

serviços públicos essenciais(saúde, educação, infraesttutnra etc), inversamente 

proporcional ao incremento d s receitas públicas, não nos parecendo razoável o 
investimento público na estrun -ação meramente administrativa da associação. 

A limitação de recur -os, aliás, constantemente conduz o administrador às 
chamadas "escolhas trágica-" 	

CALABRESI e PHILIP BOBBIl 
"Tragic Choices", 1978, W. AV lorton & Company): o gestor público deve sopesar, 

em um processo de prioriz ao de valores maiores, o direcionamento dos 

recursos públicos, sabendo q e não serão suficientes para todas as demandas 
inadiáveis e que algumas destas içarão descobertas. 

Praça JK 
— Centro — Fone: (38 3677-9610 — CEP 38.610-000 — Unai — Minas Gerais 
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Aliás, é oportuno ponderar que, segundo o art. 162, III, alínea a, d 

Orgânica do Município, as emendas ao projeto da lei e orçamento anual som 

podem ser aprovadas caso sejam compatíveis com o pl no plurianual. 

Desse modo, à luz da reflexão propost, , entendemos que far-se-ia 

necessário esclarecimento sobre a compatibilidade d ) plano de trabalho com a 

política pública constante do plano plurianual. 

À falta de regulamentação local, alertamos p 

n° 10/2018, dos Ministros de Estado do Planejament 

e da Secretaria de Governo da Presidência da R 

procedimentos e prazos para apresentação, regist 

emendas parlamentares individuais de execução obrigat 

ra a Portaria Interministerial 

Desenvolvimento e Gestão 

pública, que dispõe sobre 

e operacionalização das 

ria, segundo a qual: 

  

Art. 20  Para os efeitos desta Portaria, consid a-se: 

VI - Impedimento de ordem técnica: objeç: n execução orçamentária das 
emendas de que trata o art. 1° desta Portaria, corno: 

a) incompatibilidade do objeto propos o com a finalidade da ação 
orçamentária; 

b) incompatibilidade do objeto proposto 	m o programa do órgão ou 
entidade executora; (..) 

d) ausência de pertinência temática um o objeto proposto e a 
finalidade institucional da entidade beneficiar a; 

No mesmo sentido a Portaria Interministe 	n° 16/2018, que dispõe 
sobre a execução das programações incluídas ou acresc as por emendas de bancada 
estadual de execução obrigatória: 

Art. 2° São considerados impedimentos de 
da despesa relativa às emendas de que trata e 

- incompatibilidade com a política públi 
do órgão setorial responsável pela programac 

VI - incompatibilidade do objeto da cies 
oreamenntria e respectivo subrirulo, no 
responsável pela programação. 

Por fim, dada max.ima venha, entendemos ser t cessário esclarecimento, no 
plano de trabalho, quanto ã aplicação de recurso no "pa amenio de Mão de obra na forma 
de dl-atida para monüores para a coordenação das competições" ( f. 04 e 59), a fim de atender 
determinação constante da Lei Federal: 

Are. 22. Deverá constar do plano de era alho de parcerias celebradas 
mediante termo de colaboração ou de fomen 

II - descrição de meias a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem 
executados; 

II _A- previsão de receitas e de despesas a se em realizadas na execução das 
atividades ou dos projetos abrangidos pela pa ce  

III - forma de execução das atividades ou d s projetos e de cumprimento 
das metas a eles atreladas; 

IV - definição dos parâmetros a serem tilizados para a aferição do 
cumprimento das metas. 

Praça JK — Centro — Fone: (38) 3677-9610 — CEP 38.610 00 — Unaí — Minas Gerais 
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Da análise do pl., o, extrai-se que se pretende remunerar 2 'contratados' 
ao valor individual de R$ 5.1 )0,00. Não há indicação, porém, da jornada de trabalho, 
do período de contratação 

	
discriminação dos encargos (limitando-se a informar 

que a contratação se dará " a jà rma de diarsta% de modo que, salvo melhor juízo, 
restaria inviabilizada a atua o da Comissão de Monitoramento e Avaliação, bem 
como as indispensáveis pres ções de contas. 

Por todo o expos o, entendemos haver impedimento de ordem técnica à 
celebração da parceria nos 	-nos cio plano de trabalho ofertado pela proponente, 
na forma do art. 162, 5 6°, d, Lei Orgânica do Município de Unail 

É o parecer, sal melhor juízo. 

Unaí-MG, 16 de Nal de 2018. 

xda; a-dgdagg aravg, 
óvea A. Mega Baz(zarella 

Procuradora Jurídica 

Praça JK — Centro — Fone: ( 
F-mní] 
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PREFEITURA DE UNIU 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

RIMO DE FOMENTO N" 07/2018 

(TI 
Termo de Fomento que entre si celebram o MUNICÍPIO 

DE UNAÍ e a LICA DESpoRTIVA UNA I ENS E, mediante 

as clausulas e condições seguintes: 

MUNICÍPIO DE UNAL pcs oa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o ns  
S.] s5.1 i/O001-72, com sede na Praça JK, siri", Centro desta cidade de lutai, Estado de Minas Gerais, 

neste ato representado por seu Pre eito, José GOMOS Branquinho, brasileiro, casado, inscrito lio CPF sob 
o n" 187.310.746-34 e portad r da cédula de identidade 308.357CDF, doravante denominada 
sratplesmenre AIUNICIPIO e LI ,'A DESPORTIVA UNA IENSE, pessoa jurídica de direito privado, 
inserira no CNPICA11( sob o ir 20. n6.041/0001-46, siluada na Rua Virgílio Justiniano Ribeiro, n° 1429, 

Bairro Barroca, nesta cidade d Unaí, Estado de Minas Gerais, neste ato representada por seu 
representante legal, Sr, Vilmar D. IS011 Fonseca Melo, brasileiro, inscrito no Cl'F sob o n" 471.097.006-
32 e portador da cédula cio ident dade 3.193.461/SSPMG, doravante denominada ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVII„ aeold; rn e ajustam Firmar o presente TERMO DE rom ENIO, nos termos 
Ir 1,ei Federal n" 13.019/2014, L i Municipal n" 1128/2017 e demais normas pertinentes, observando-

se ainda as clausulas a seguir, fleti idosas dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes: 

CI,ÁUSULA PRIMEIRA 
 — DO /NETO - O presente Termo de Fomento iem por objeto a execução 

do serviço de apoio e manutenG a a serviços de organização de competiçUes esportivas, tendo sido 

dispensado o chamamento publi :o segundo justificativa constante do Processo Administrativo n° 
00142/2018. 

Payágrafo Único — Integra o pães 
rodos os seus termos, o Piano de 4 

constante do Processo Administrar 

ite instrumento, para todos os fins dc direito, obrigando as partes em 
:r -ralho proposto pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 
vo n" 00142/2018 (Anexo 1). 

)0TAÇÁO ORÇAMENTÁRIA - Os recursos necessários para a 
tia de dotação orçamentária consignada na classificação insulta:roi al 

.27.845.2750.0018.3.3.50A 1.00 Ficha 949 do orçamento do present 

RECURSOS FINANCEIROS— Parra a consecução da parceria, o 
sso de repassar à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL a 

e dois mil reais), conforme cronogratna de desembolso constante 

ao liberados desde que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

estação de contas dc recursos já repassados pelo MUNICÍPIO e 
vista no art. 48 da Lei Federal 13.019/2014. 

Praça JK - Centro - Fone (38) 3677-9610 - CEP 38610-000 - Unai - Minas Gerai 
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CLÁUSULA SEGUNDA  — DA 
execução da parceria correrão à c 

funcional programática n" 02.11.0 

exercício. 

CLÁUSULA TERCEIRA  - DO, 
.MUNICÍPIO itSiillille O comprou 
importância de RS 72.000,00 (sete 
do Plano de Trabalho. 

Parágrafo Único - Os reclusos 

CIVIL esteja regular quanto à p 
ausenrc qualquer H-propriedade pr 
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PREFEITURA DE UNAU 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CLÁUSULA QUARTA —DAS 

4.1. O MUNICÍPIO obriga-se a 

a) Assegurar Os recursos linan 

desembolso, observado o dispost 

h) acompanhar, monitorar e av 

SOCIEDADE CIVIL o apoio tif 

c) exercer a atividade normativa, 

relatórios, entrevistas, aferição d 

execução da pai-c:cria; 

ti) analisar propostas de I CRIE- MUI 

CSCTi10, acompanhadas de justifica 

o) prorrogar de oficio a vigência cl 

limitada a prorrogação ao exato 

exCCIIÇão do objeto c que a ORG 

a prestação de contas ao MUlliCipi 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SO 

a) executar diretamente o objete 
lermos da legislação pertinente, 

se por eventuais danos causados 

b) propiciar os meios e as COrld 
controle interno, do Tribunal de C 
tenham livre acesso aos clocumc 

Fomento, prestando as informaç 

eventos que dificultem ou interron 

e) movimentar na conta banca 

mediante transferencia ciem-tinia 
depósito em couta bancária doi 

permitido pagamento em espécie 

d) realizar as despesas para ex 

prestando contas cios recursos re 

execução financeira e cópias d 
apresentada trimestralmente, até 3 

e) aplicar automaticamente cm ca 

operação de mareado aberto lastre 
na sua finalidade; 

1) devolver os saldos financeiros 
recursos rios casos previstos na 

I arceria, quando não for apresenta 

utilizados em Cl nulidade divers 

improrrogavel de 30 (trinta) dias, 

aplicável aos débitos para com a P 

IRIGAÇÕES 

os necessários à execução da parceria, segundo o cromogiaina de 
a Lei federal n° 13.019/2014 c nas normas pertinentes; 

edição da parceria, prestando A ORGANIZAÇÃO DA 

x) necessário ao eficaz desenvolvi mento das atividades; 

nonitoramento e controle da parceria, inclusive através dc análise de 

índices de atendimento dos usuários e visitas in loco, nos locais de 

ição do plano de trabalho, desde que apresentadas previamente, por 
iva e que mão impliquem mudança de objeto; 

Termo de Fomento, quando houver atraso na liberação dos recursos, 

enodo do atraso verificado, desde que ainda haja plena condição de 

NIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL não esteja inadimplente com 

IEDADIP CIVIL obriga-se a: 

parceria cru sua integral idade, confbrine Plano de Trabalho, nos 
rindo todas as obrigações legais decorrentes e responsabilizando-

. 

e ndeessárias para que os agentes da administração pública, do 
atas e, quando for o caso, do apoio técnico solicitado pelo Município 
tos e locais relativos à execução do objeto do presente Termo de 

s solicitadas e mantendo o Município informado sobre quaisquer 
pau a execução da parceria; 

indicada exclusivamente os recursos liberados pele Município, 

sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de 

tularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, não sendo 
r força do artigo 53 da Lei Federal n° 13.019/2014; 

tição do objeto da parceria dentro da vigereis deste instrumci 

chicles, juntamente com os relatórios de execução do objeto e 

documentos comprohatórios. A prestação de contas deverá 

(trinta) dias após a liberação da terceira parcela consecutiva; 

ernchisde poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
da em títulos da divida pública os recursos enquanto não empregados 

unanosoenies ao final do Termo de Fomento, bem coma restituir os 
i Federal n° 13.019/2014, quando não for executado o objeto da 

a prestação de contas no prazo exigido e quando os recursos forem 

la estabelecida no presente instrumento, fazendo-o no prazo 
gscidhs de juros legais e correção monetária, na forma da Icgislaçã 
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enfia Municipal; 
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sivids 	 exato,  
iveddielos n, Iiisiv e no eine diz rem 

42, XIX, da I v Federal n°  13-019/ 

L) lesponsabilmai se exelusi( (anta 
e C.01111:11,1:1111 colacionados t exe 

iesponsibiliddde solidaria ou s 

SOCIEDADE CIV II, em telde 

k1,1 	(.1,110a 11L c.ta, .cores 	IC■ 11. 
I Cdatll n>  11 019 201-1: 

j) supor 	com recursos pior): 

utinsiVintoJ pelo Município; 

1) adequara execução do objeto 

.1valla5:rui, IMF:Ovando o api ingira 

CLÁUSULA  QUINTA  — Fica 0, 
icsponsdltilidddc pela exeeugão do 

CO:1101 lac. 111,21 iaal) CIO deis 42, XII, 

Cl ,A LSI ,A SION I A  — A esevia 
que fipongua ax (ICTICialletla veri 

SOCIEDADE. CIVIL, devendo e: 

parceira.  

e pelo gerenmemento acImmistretivo e 	 los recursos 
cito às despesas (D custeio, de investimento e pessoal conforme art. 

014; 

e pelo pagamento dos encargos trabalhistas, Em-evidenciados, Fiscais 
o do objeto previsto neste Termo de Fomento, não implicando 

'ia elo :Município a inzglimplencia da ORGANIZAÇÃO DA 

Udtrido pagamento, os Gnus incidentes sobre o objeto da rareei ia 

sua execução, nos Donos do tio. 42, XX, e do :lit. 46, §3", da Lei 

lesto Termo de Fomento, perante as Fazendas Municipal, lis:aduai e 
Trabalho, INSS e FC IS; 

toda e qualquer despesa excedente aos recursos Fnance 

parceria segundo orientações da Comissáo de Monitorentento e 

calo dos procedimentos e a gestão adequada e regular da parceria. 

eivada ao MUNICIPIO a prerrogativa de assumir ou inunde:rir a 
bletc, no caso de paralisação, de modo a evitar allil (lescontintiklade, 
are 62 da Lei Federal ric 13.019/2014. 

da parceria será acompanhada e fiscalizada pelo Gestor designado, 

das, as quais deverão ser sanadas pela ORGANIZAÇÃO DA 

preceder ás correções e os ajustes necessários à lie] execução da 

Pai  it i alo 	- Cesto'. dá 

1 ei cetra, Semet:Mio Municipal 

dee:orient.., do presente insira 
1 a 09.:111:1 c Cilia° 36 da Lei 

par cria - Fica nomeado como Gestor o servidor Rubens (lnlvdu Alves 

da J ivenl lide, Esporte e Lazer, para acompanhar e fiscalizar a parceria 
me 1, COM as atribuições previstas no artigo 61 da Lei Federal n` 
Mui icipal n3 3 083/2017, nos termos do Decreto Municipal 4.7052017. 

Ci Á USEI, '■ 	- PRAZ( 
Dezembro de 20E8, podendo ser pr  

OITAVA  — DA R 
escrito, n:11 antecedi:nela [Mini 

inadimplenginto de quaisquer de s 
Vederdl o" 13 019/2014, pela supe 

inexecutável OU ainda, unilateral 
borga:Indo se as partes as iespons 
cledudndo-lhes os direitos ad quiri  

CLÁUSIII,A NONA  —DAS DAS VFD 

Hz:e:vencia ds Inanias pertinentes e 

- () Termo de Isometuu ora celebrado terá vigencia ate 31 de 
ido na Forma da lei. 

SUISÃO - listo Termo de Fomento poderá ser denunciado, or 
ea de 60 (sessenta) dias, e rescindido de pleno direito 

s cláusulas, por deseumprinierno das normas estabelecidas na Ie 

meneia de norma legal ou PILO que o torne material OU Pormalmetne 
ente, peio MUNICÍPIO quando o interesse público o juslificar,  
ilidades e as obrigações dee:ui rentes do prazo em que tenha vigido e 

no mesmo período. 

ÇÕES — ride Termo de Poio 	c) deverá ser execurado Cala 
às clausulas avençadas, sendo vedado inclusive: 

tecia ao objeto previsto no Plano de Trabalho; 

esa realizada em data anterior a vigência da para 

apreciação e aprovação do Município; 

(1) reuturviar, a qualquer título, et ri recursos vinculados á parceria, servidor ou en 

i 
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a) utilizar recursos para finalidade a 

h)Litilizar recursos para custear dosi 

c) alieitir o Plano de Trabalho sem 
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inellaave Hilacte que exerça cargt cm comissão ou função de emiti:Inça, de órgão ou entidad 
admito:ui:4o pública municipal, m seu cônjuge, companheiro mi parente em linha tela, Colaler 

por ;Pin:bade, até o segundo gruo, 

CI.ÁllS111.,\  DÉCIMA 	SA, 

desaturdo com O [Pano de Ti-aboli 
deres:, previa, aplicar à ((RUAM' 

()ES ADMINISTRATIVAS - Pela execução da pareer 

ou com a legislação especilica, o MUNICÍPIO poderá, garantida 
“,:Ão DA SOCIEDADE. CIVIL as Sanções de: 

/7 

I - 

- ,ea.per,„"o lentoe-t 
(a! 	Gani Orgào LIad 

paçao eia chamamento público e imperItmenic dc celebrai parceria 
da administração pública munieitaal, por prazo ;lati superiora dois 

(Embatucai) dc inidoneidade 
com Coganc e entidades de todas a 

da ramierin ou até caie Seja prol 
penaialudc, Laie Será concedida se 
pública pelos prejuizos resultantes 

Paraguai)) único — )1 sanção estai 
do PIeleito Municipal, facultada 
dias da :Meruim de vista, podendo 

CLÁUSULA DÉCIMA I'IZIM ÉI  

iculo, i' ubrigaaóã ia a previule 

Federal II" 13.019/2014, Remido 
qualquer outro, por mais privilegia 

E por estalem jusios e de acordo, 
e cape titios e relias. 

participar cie chamamento público ou celebrar parceria ou contraio 
esferas de governo, enquanto perda] arem os Inativos determinantes 

incida a reabilitação perante ti própria autoridade que aplicou a 

npre que n oistinização da sociedade civil ressarcir ti adminishação 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso Il. 

decida 110 inciso III da Cláusula Décima e de compciencia exclusiva 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de [O (dez) 
a reabilitaçáo ser e lu er ida após 2 (dois) alias de sun aplicação. 

(A - Para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Termo de 
a de solução administrativa, por força do artigo 42, XVII, da Lei 

le já eleito o boro da Comarca de Una), com renúncia expressa a 
lo que seja. 

ti o presente 'estrumei 	 0SSa produzir 

Cara i, P4 de Abril (I 

' Entro 

(tatTLI a Socìododc Civil  

LU( 
na eã 
ata 

A 	 7//drak, 	<ti 	 

ou 52 3 SS. - 	6 
ci ,r; c//5"-t: 	/ 	- /to 
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PLANO DE TRABALHO 

;,:,çepp.N11131Ç 

Nome da Entidade: LIGA DE, PORTIVA UNAIENSE 

C.N.P.J.: 20.206.041/0001-4 

Endereço: RUA VIRGILIO JUFDLIANO RIBEIRO, 1.429 
E-mail: LIGADEUNAI@GMAI .COM  
Município: UNAI 	 I U.E.: MG 	 ,CEP .; 38.610-000 
DDD/Tel. Fixo 38 36761183 	 1 DDD/Tel. Cel.: 38 999618247 
Nome do Responsável: VIUVAR DELSON FONSECA MELO  
C.P.F.: 471.097.006.82 

Endereço: RUA MORADA NOVA, 99 
iCargo: PRESIDENTE 	 Função: 

Conta Corrente: 51.953-7 	Banco: BANCO DO BRASIL Agencia: 0508-8 

?U: IDENTIFICIAÇA0D0 ORÇA ).;ÇÇ)N 'E NT 	 • 
Nome do órgão: PREFEITURL  MUNICIPAL DE UNAÍ  
C.N.P.J.: 18.125.161/0001-77 

Endereço: Praça 11( sin _Palacio Capim Branco 
Municipio: Unai 	 U.E.: MG 	 I C.E.P: 38.610-000 
DDD/Tel. Fixo: 38. 3677 9610 	 I  DDD/Tel. Cel. 

Título do Projeto/Atividade/Ação: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ORGANIZAÇÃO DAS 

COMPETIÇÕES DESPORTIVAS MUNICIPAIS E REGIONAIS, APOIO NAS CORDENAÇÕES DAS 
ESCOLINHAS DE FUTEBOL DF ÉAMPO E FUTEBOL DE SALÃO PARA CRINÇAS E ADOLECENTES NO 
MUNICIPIO DE UNAÍ, EM PARCERIA COM A SECRETÁRIA DAJUVENTUDE ESPORTE E LAZER. 

Período de  Execução  

	

nicio 01 DE ABRIL DE 2018 	 Término 31 DE DEZEMBRO DE 2018. 

Identificação do Objeto: AS MODALIDADES DESPROT1VAS QUE SÃO PRATICADAS NO MUNICIPIO 

NECESSITA DE UMA ORGANIZAÇÃO ESPECÍFICA, OU SEJA, CADA MODALIDADES TEM SUA 
COMPLEXIDADE E SUAS CARÊNCIAS COM SUAS PARTICULARIDADES INERENTES A CADA 
COMPETIÇÃO. A LIGA DESPORTIVA UNAIENSE É UMA ENTIDADE CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS E 
FILIADA A FEDERAÇÃO MINEIRA DE FUTEBOL DESDE 1.98D E GERÊNCIA AS MODALIDADES 

ESPORTIVAS NO MUNICIPIO DE UNAÍ, ORGANIZANDO AS COMPETIÇÕES DE FUTEBOL DE CAMPO 

E FUTEBOL DE SALÃO, É RE PONSAVEL PELAS REUNIÕES ARBITRAIS DA CADA COMPETIÇÃO, 
ELABORAÇÃO DOS REGULAM ENTO, TABELAS, CONFECÇÃO DE SUMULAS PARA AS PARTIDAS, 

MONITORAMENTO DOS JOGOS NA ESCALAÇÃO DA ARBITRAGEM, ACONPANHAMENTO DOS 
CARTÕES AMARELOS E TODA ESTRUTURA DISCIPLINARES DAS COMPETIÇÕES CONFORME LEIS 
DESPORTIVAS VIGENTE NO PAIS: 

CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL DE  CAMPO LIVRE: 
 ESTA COLA PETIÇÃO É A MENINA DOS OLHOS DOS DESPORTISTA UNAIENSE, 

PARA EQUIPES DA CIDADE DO MUNICIPIO DE UNAÍ, PREVISTA PARA COMEÇAR EM MARÇO DE 
2018 CONFORME CALENDÁR O ELABORADO COM A SECRETÁRIA DA JUVENTUDE ESPORTE E 

LAZER COMPETIÇÃO TEM L MA ABRANGÊNCIA DE APROXIMADAMENTE 380 ATLETAS NA 

CATEGORIA LIVRE ACIMA GE 18 ANOS, 100 DIRIGENTES ENVOLVIDOS ENTRE TÉCNICOS, 

	

MASSAGISTAS,  AUXILIAR 	TÉCNICOS E DIRETORES DAS EQUIPES PARTICIPANTES, 

l cirá É ÇIWA-0;15301Sz  	  

1 



CAMPEONATO RURA 
QUE TODOS OS ANOS É ES 

RURAL, DISTRITOS E POV 

CALENDÁRIO, ESTA COMP 

POVOADOS EM UMA ABR 

ENTRE TÉCNICOS, MASSAG 

CAMPEONATO DE F 
EQUIPES DO MUNICIPIO E 

CALENDÁRIO, ESTA COM 

ABRANGENCIA DE APROX 

DIRETORES E MASSAGISTA 

FUTEBOL MASTER:  PA 
IDADE ACIMA DE 40 AN 

CALENDÁRIO, ESTA COMP 

ATLETAS E 40 DIRIGENTE 

PARTICIPANTES, CAMP 
LIVRE:  PARA EQUIPES D 
QUE PRATICAM O FUTEBOL 

CALENDÁRIO, TEM UMA AR 

ENTRE TÉCNICOS, MASSAGI 

DAS ESCOLINHAS MU 
DO MUNICIPO DE UNAI, DE 

ANOS PREVISTO PARA CO 

COMPETIÇÃO TEM UMA AR 

DIRIGENTES ENTRE PROFES 

CAMPEONATO REGIO 

CATEGORIA LIVRE:  PA 
COMPETIÇÃO ENVOLVE AP 

COM VARIO JOGOS AQUI E 

GRANDE MOVIMENTO EM Dl 

MUNICIPIOS VIZINHOS, DEST 
2018 CONFORME CALENDAR' 
DIRIGENTES ENTRE TÉCNICO 

UNAÍ PARTICIPANTES, CO 
EQUIPES DO MUNICIPIO D 

COMPETIÇÃO PARA ATLETA 
LOCALIDADES, PREVISTA PA 

PREVISÃO DE UMA ABRANG 

TÉCNICOS, MASSAGISTAS, A 

FUTEBOL DE SALÃO LI 
CIDADE, PARA ATLETAS LIVR 

CALENDÁRIO, TEM UMA ABR 

DIRIGENTES, TÉCNICOS, M 

CAMPENATO MUNICI 
MUNICIPAIS:  PARA EQUIP 
URAL PARA ATLETAS COM 

NOVEMBRO DE 2018 CONFO 

LDA JUVENTUDE ESPORTE ELA 

ÃO DE FUTEBOL DE CAMPO ADULTO LIVRE:  tõMvrr Ao 
ARA PELOS DESPORTISTA DA ZONA RURAL, PARA EQUIPES DA ZONA 

ADOS PREVISTA PARA COMEÇAR EM MAIO DE 2018 CONFORME 

TIÇÃO DESTINADA PARA ATLETAS DA ZONA RURAL, DISTRITOS E 

NGÊNCIA DE APROXIMADAMENTE 440 ATLETAS E 120 DIRIGENTES
.  

TAS, AUXILIAR TÉCNICO E DIRETORES DAS EQUIPES PARTICIPANTE&:, 

TEBOL DE SALÃO LIVRE: COMPETIÇÃO TRADICIONAL, PAR IA.  
GERAL PREVISTA PARA COMEÇAR EM MAIO DE 2018 CONFORMEç 

TIÇÃO E PARA ATLETAS LIVRE NESTA CATEGORIA COM UMA 

MADAMENTE 240 ATLETAS E 22 DIRIGENTES ENTRE TÉCNICOS, 

DAS EQUIPES ENVOLVIDAS, CAMPEONATO MUNICIPAL DE 
A EQUIPES DO MUNICIPIO DE UNAI DESTINADO A ATLETAS COM 

5 PREVISTO PARA COMEÇAR EM JUNHO DE 2018 CONFORME 

TIÇÃO TEM UMA ABRANGENCIA DE APROXIMADAMENTE 260 

ENTRE TÉCNICOS, MASSAGISTAS E DIRETORES DA5 EQUIPES 

ATO MUNICIPAL DE FUTEBOL DE SALÃO FEMININO  
MUNICIPIO DE UNAI, DESTINADO A ATLETAS DO SEXO FEMININO 

E SALÃO PREVISTO PARA COMEÇAR EM JUNHO DE 2018 CONFORME 

ANGÊNCIA DE APROXIMADAMENTE 120 ATLETAS E 22 DIRIGENTES 

S E DIRETORES DA5 EQUIPES, COPA DE FUTEBOL DE SALÃO 
AIS. 

PARA EQUIPES DAS ESCOLINHAS DE FUTEBOL DE SALÃO 

TINADOS PARA ATLETAS INICIANTES COM MIDADE ABAIXO DE 13 

EÇAR EM JUNHO DE 2018 DE ACORDO COM CALENDÁRIO, ESTA 

ANGÊNCIA DE APROXIMADAMENTE 560 ALUNOS CRINÇAS E 120  
JRES, TÉCNICOS, E MONITORES DAS ESCOLINAS PARTICIPANTES, 

AL DE FUTEBOL DE CAMPO DO NOROESTE DE MINAS 

A EQUIPES REPRESENSENTANTE DO MUNICIPIO DE UNAI, ESTA 
• XIMADAMENTE 14 MUNIC118105 DO NOROESTE DE MINAS GERAIS 

NOSSA CIDADE COMPETIÇÃO TRADICIONAL PROPORCIONA UM 

5 DE JOGOS AQUI, PROMOVE A INTERATIVIDADE DOS POVOS DOS 

ADOS A ATLETAS LIVRES PREVISTO PARA COMEÇAR EM JULHO DE 
TEM UMA ABRANGÊNCIA DE 120 ATLETAS APENAS DE UNA( E 20 

MASSAGISTAS, AUXILIAR TÉCNICOS E DIRETORES DAS EQUIPES DE 

RURAL URBANA DE FUTEBOL DE CAMPO LIVRE:  PARA 
UNAI, CIDADE, ZONA RURAL, DISTRITOS E POVOADOS LIMA 

LIVRES, OS JOGOS SERÃO REALIZADOS EM UNAI E TODAS AS 
A COMEÇAR EM AGOSTO DE 2018 CONFORME CALENDÁRIO, 

NCIA DE 352 ATLETAS NESTA CATEGORIA E 80 DIRIGENTES ENTRE 

LIAR TÉCNICOS E DIRIGENTES DAS EQUIPES, COPA UNAI DE 
E: 

PARA EQUIPES DO MUNICIPIO DE UNAÍ COM JOOS APENAS NA 

5 PREVISTO PARA COMEÇAR EM SETEMBRO DE 2018 CONFORME 

NGÉNCIA DE APROXIMADAMENTE 180 ATLETAS EM DISPUTA E 36 

SSAGISTAS E DIRETORES DAS EQUIPES QUE PARTICIPAM, 

IS DE FUTEBOL DE  CAMPO DAS ESCOLINHAS  
5 DAS ESCOLINHAS DE FUTEBOL DE CAMPO NO MUNICIPIO DE 

ADE INFERIOR A 18 ANOS, PREVISTO PARA COMEÇAR EM 

ME CALENDÁRIO ELABORADO EM PARCERIA COM A SECRETÁRIA 

ER, TEM UMA BRANGNCIA DE APROXIMADAMENTE 420 ATLETAS 
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NESTAS CATEGORIAS E 110 FIRIGENTES COMO TÉCNICOS, PROFESSORES E DIkETO 
EQUIPES. 

nAterTRÃ 
C 

A PRÁTICA DESPORTIVA É C NSIDERADA PELA OMS COMO UM MEIO DE AUXILIAR NA 

QUALIDADES DE VIDAS DAS ESSOAS. NO MUNICIPIO DE UNAÍ ESTA EM DESTAQUE PELA 

VARIEDADE DE COMPETIÇÕES SPORTIVAS INCLUINDO A CIDADE, ZONA RURAL, DISTRITOS E 
POVOADOS, OS CAMPEONAT DE FUTEBOL DE CAMPO E FUTEBOL DE SALÃO QUE SERÃO 
REALIZADOS AO LONGO DE 201 CRIANDO ASSIM UM ENTRELA ENVOLVEM TODAS AS IDADES NO FUTEBOL DE CAMPO E SALÃO 

MENTO E UMA INTERATIVIDADE ENTRE AS FAMILIAS DA ZONA 
RURAL, DISTRITOS, POVOADO E CIDADES VIZINHAS DO NOROESTE DE MINAS GERAIS, ESTAS 
PESSOAS NÃO POSSUI MUITAS O PÇÕES DE LAZER AGARRA NESTAS MODALIDADES ESPORTIVAS 
PARA SE DESCONTRAÍREM. 

A PREFEITURA MUNICIPAL Al 

LONGO DOS ANOS MANTEM 
ENTIDADE CIVIL SEM FINS LUCR 

ESPORTE OBJETO DESTE PLAN 
TRIBUNAL INDEPENDENTE DE 

PRATICA DESPORTIVAS NAS CO 

VIGENTE NO PAIS, REGRAS E E 

O DESTE PLANO A COODENAÇÃO POR MEIO DE CONTRATAÇÃO 
BALHAR NAS ESCOLINHAS EXISTENTE NO BAIRRO CACHOEIRA. 

EM ATIVIDADES DE FUTEBOL DE CAMPO VOLTADAS PARA 

A 17 ANOS), EM VULNERABILIDADES SOCIAL, ESTE BAIRRO E 
E AS CRIANÇAS ENCONTRAM NESTAS ATIVIDADES ESPORTIVA É 

M A MAIS FACILIDADE AO CONVÍVIO SOCIAL MAIS SADIO. 
OLICITAMOS RECURSOS PARA PAGAMENTO DE SALARIOS E 
A LEI DO AUXILIAR TÉCNICO E SECRETÁRIA, ESTA AÇÃO É DE 

CORRETO FUNCIONAMENTO DAS ESCOLINHAS NO BAIRRO 
5 DA LIGA DESPORTIVA UNAIENSE MANTER ABERTA, AS 

EMANDA DOS DESPORTISTAS NA SEDE DA ENTIDADE NA BUSCA 

CAMPEONATOS, SEUS DIRETORES NÃO SÃO RENUMERADOS E 
ISPONIVEL DURANTE TODO DIA, 

RGANIZAR AS COMPETIÇÕES DESTE PLANO DE TRABALHO É DE 
REPASSE DE RECURSOS PARA CUSTEIO COMO PAGAMENTOSDE 
ONE, INTERNET, MATERIAL GRÁFICO, SÚMULAS CARBONADAs 

EM 3 VIAS CONFORME MANDA A LEI DESPORTIVAS VIGENTE NO PAIS, TABELAS, CARTOLINAS 
BANNER, PAPELARIA, PAPEL 4, CANETAS, PINCEIS, LÁPIS, MATERIAL DE INFORMATICA, 
CARTUCHOS, TINTAS E MANU ENÇÕES, MATERIAL PARA DIVULGAÇÃO DAS COMPETIÇÕES, 
CARTAZ, ARTE EM TROFÉIS E ME ALHAS E ENCARDERNAÇÕES DE REGULAMENTOS 

CONFORME MANDA A LEI É NE• SSÁRIO O PAGAMENTO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE QUE 
JÁ É NORMAL EM OUTROS CONV 'NIOS FIRMADO COMO MUNICIPIO DE UNÁI.  
TAMBEM FAZ PARTE DESTE PLANO DE TRABALHO SOLICITAÇÃO DE RECURSOS PARA 

COMBUSTIVEL, NOSSOS DIRETO 5 NÃO SÃO RENUMERADOS E PARA CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES 
EM SUA EXCENCIA É NECESSÁR • O ACOMPANHAMENTO DOS JOGOS EM VÁRIOS CAMPOS E 
GINÁSIO NA CIDADE ZONA RURA , DISTRITOS, POVOADOS E CIDADES VIZINHAS, OS SERVIÇOS DE 

ARBITRAGENS TEM QUE TER U ACOMPANHAMENTO DE PERTO DEVIDO SER UMA  FUNÇÃO 

AVES DA SECRETÁRIA DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER AO 

UMA PARCERIA COM A LIGA DESPORTIVA UNAIENSE, UMA 
TIVOS, FILIADA A FEDERAÇÃO MINEIRA DE FUTEBOL GERENCIA O 

DE TRABALHO NO MUNICIPIO DE UNAÍ E REGIÃO, POSSUI UM 
• INSTÂNCIA PARA JUSGAR AS QUESTÕES QUE ENVOLVEM A 

PETIÇÕES QUE ORGANIZA, OBSERVANDO AS LEIS DESPORTIVAS 
TATUTOS DA LIGA, FMF, CBF, CFBFS E FIFA, SUAS OBRIGAÇÕES 

FISCAIS E TRIBUTARIAS EM DIA JUNTO AOS ENTRES FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS, ESTA 
ENTIDADE ESTA APITA A FIRMA CONVÊNIO COM ESTA MUNICIPALIDADE.  
TAMBEM FAZ PARTE DO OBJETI 

DE AUXILIAR TÉCNICO PARA TR 

ESTAS ESCOLINHAS DESENVOL 
CRINÇAS E ADOLECENTES (DE O 

CARENTE DE INFRA-ESTRUTURA 

UM MEIO DE SE INTEGRAREM C 

NESTE PLANO DE TRABALHO 
ENCARGOS CONFORME MAND 

FUNDAMENTAL IMPORTANCIA 
CACHOEIRA E DAS ATIVIDAD 

COMPETIÇÕES REQUER MUITA 

DE INFORMAÇÕES INERENTE A 

NÃO TEM CONDIÇÕES DE FICAR 

PARA MANTERMOS ABERTOS E 

FUNDAMENTAL IMPORTANCIA 
ALUGUEL, ENERGIA, AGUA, TEL 
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k 	u 
TEIRO E NOSSA REGIÃO NÃO É DIFERENTE SENDO NECE 21.(9. 

ORES DA LDU NOS DIAS E LOCAIS DE JOGOS PARA A COORDENA 
RTIDAS, A LDU NÃO POSSUI CARRO PROPRIO SENDO NECESSÁRIO 

05 DE TERCEIROS PARA CHEGAR AOS LOCAIS DOS JOGOS. 
SE E SECRETÁRIA DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER ELABORAMOS O 
ETIÇÕES PREVISTA PARA ACONTECER AO LONGO DE 2018, AS DATAS 
UÇÕES DE INICIO E TERMINO PODERÃO SOFRER ALTERAÇÕES DEVIDO 
MERO DE EQUIPES PARTICIPANTES, MOTIVO DE FORÇA MAIOR, 

ORTIVAS, LICITAÇÕES DE ARBITRAGENS E OUTRAS QUE POR VENTURA 

(POLEMICA NO MUNDO 

DESLOCAMENTO DOS DIRE 
COMPANHAMENTO DAS 

ABASTECIMENTO DE VEIC 

A LIGA DESPORTIVA UNAIE 

CALENDÁRIO DESTAS COM 
NO CRONOGRAMA DE EXE 
A FATORES TAIS COMO, N 

DECISÕES DA JUSTIÇA DES • 
SURGIREM. 

*Descrição da realidade que s ã objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa 

realidade e as atividades ou p ojetos e metas a serem atingidas. 

eonato é para atletas com 
superior a 40 anos, 

lanai jogos apenas na cidade 
ai. 

eonato ruraláo destinado as 

es da zona rural, distritos e 

dos, para atletas residente 
s localidades envolve um 

e número de pessoas 
rcionado divertimento 

eonato municipal de futebol 
mpo livre é para atletas 

com autorização dos pais 

s menores de 18 anos, 
etição oficial a menina dos 
dos desportistas 

•osA 	 D,14.titp; 	; 

Especificação 

mai ,  res de 18 anos, em alguns 

s localidades. 
Dest nado as equipes do 
mun ipio de Unaí para atletas e 
toda as idades, competição 
tradi ional levando um grande 

núm rode tor cedores ao ginásio, 
traze do divertimento aos 

ama tes desta modalidade no 
pari, o noturno. 

Cate oria especifica. O 

[5,CRONO  A E E 

Metas Etapa/Fase 

onato 

munici 
pai de  

futebo 

campo 

livre 

Campe 

anato 

ruralã 
o de 

futebo 
I livre. 

Cam pe Jogos na 
anato período 
muni cl noturno 
pai de 
	

em três 
futebo 
	

fases, 14 
I de 	fase, semi 
salão 	final e final 
livre 
Campe Jogos no 
onato 	final de 
munici semana 
pai de 	disputado 
futebo em três 

de 	fases, 12 
campo fase, semi 
mester final e final 

Campe Competiçã 
onato o 

Lmunici disputado 

Indicador Físico 
Término Unid. Qtde. 

Início 

Atleta 
5 

amado 
res 

livres. 

380 7/03/18 19/05/18 

Atleta 

amado 
res 

adulto 
livre 

440 20/05/18 20/08/18 

Atleta 

amado 
res 

livre 

240 21/05/18 12/06/18 

Atleta 

5 com 

idade 

superi 

or a 40 

anos. 

260 sMoc/sa 14/7/18 

Atleta 

arnado 

120 8/6/18 26/6/18 Desti ado ao futebol de salão 
femi ino livre para atletas de 

toda as idades, finalidade e levar 

Campe Jogos nos 	Ca 
finais de 	de 	c 
semana. 
Dividido 

em três 

etapa, 12 
fase, sem 
final e 
final. 

Jogos no 

final de 

semana. 
Dividido 

em quatro 
fases 

Ca m 

idad 
trad 

de U 

Cam 

equ i  
pov 
nest 

gran 
prop 
nes 

as a.
atle 
com 
olho 

4 



pai de  

futebo 

Ide 

salão 

femini 
no 

livre 

Campe Campe 

onato 	odes 

de 	escolinhas 

futebo municipais 

I de 	¡ , dividido 

salão 	por faixa 
das 	de idade. 
escolin 

has 

munici 

pais 

Campe Competiçã 

onato o com 

region chaves 

alde 	regionaliza 
futebo das, em 
Ide 	quatro 

campo fases, IQ 
livre 	fase, 22 

fase, semi 

final e 

final. 

Copa Competiçã Comp 
Unai 	ode 	das e 
de 	chaves 	com j 
fute bl 	regionaliza 	distrit 
de 	das em 4 	todas 
campo fases, 12 
livre 	fase, 23 	i  da cid 

fase, semi 

final e 

final. 

Copa logos Comp 

em três 	o esperte também as mulheres e 
fases, 12 	integ ação as famílias. 
fase, semi 

final e final 

res de 

todas 

as 

idades 

çao para atletas acima de Atleta 
Una{ 	disputados 18 an s, salvo com autorização 	s 
de 	no pendo 	dos p. s, realizada no período 	acima 
futebo noturno 	notur o tradicional com grande 	de 18 
I de 	em três 	mame de torcedores para 	anos 
salão 	fases, 12, 	assisti os jogos. 

semi final 

e final. 

Campe Competiçã Copa e futebol de campo das 	Crianç 
enato 	o das 	escoli has municipais destinado 	as e 
manjei escolinhas 	as cria ças e adolescentes a partir 	adolec 
pai de ele futebol 	de 08 nos de Idade chegando aos entes 
futebo de campo 1 17 an . Proporciona a todos os 

escol has para crianças e 

adole cantes de 08 a 17 anos, 
rece 	treinamento das 

crian as tem proporcionado a 
este eneficios a saúde e 

integ ção no meio social através 
do es orte. 

Copa e futebol de salão das Crianç 

as e 

adoleC 

entes 

Camp onato para equipes 

regre entantes do município de 

Una[, nvolve aproximadamente 

14 rn nicipios da região noroeste 
de mi as uma forma de premiar 

as me horas equipes da cidade. 

Atleta 

5 

amado 

res 

livres. 

tição que traz o encontro 	Atleta 
uipes da cidade e zona rural 
gos na cidade, zona rural, 	amado 
s e povoadas, jogos em 	res de  
s localidades 	 todas 

propo cionam a entrelaçamento 	as 
des com outras regiões. 	idades 

560 09/6/18 

120 	28/7/18 27/10/18 

352 

180 10,9,18 09,10,18 

480 03/11/18 29/1Z/18 

/8/18 29/9/18 

5 



Ide 	é dividido 	bene ícios da saúde através do 

campo por faixa 	; espo te. 
das 	de idade, 

escolin tem o 

has 	objetivo de 
munici incentivar 
pais 	as crianças 

em jogos 

valendo 

ponto, 

*Descrição de metas a serem a 

w16WitN'1575M' 'lir t:, ,,11rem ;44 

ngidas e de atividades ou projetos a serem executados. 

Descrição das D sPe quantidade Valor Unitário 
em R5 

Valor Total 
da Despesa em R$ 

Pessoal e Obrigações (folha encargos) 01 

secretaria, 01 auxiliar técni o. Encargos func. 
1/12 32  salario 

09 

09 

09 

2.544,00 

869,00 

322,00 

22.896,00 

7.821,00 

2.898,00 

09 1.272,00 01 - Pagamento de aluguel 

02 - Pagamento energia, ag 
internet 

03 - Pagamento material gr 

carbonadas em 3 vias con 

cartolinas, banner. 

móvel 

a, telefone, 

fico, súmulas 

me lei, tabelas, 

09 

09 450,00 

880,00 

11.448,00 

4.050,00 

7.920,00 

09 
apel A4, canetas, 

rmatica, 
acs 

09 

04 - Pagamento papelaria, 

pinceis, lápis. 

05 - Pagamento material in 
cartuchos, tiritas e manute 
computadores. 

315,00 

320,00 

728,00 

300,00 

2.835,00 

2.880,00 

6.552,00 

2.700,00 

09 

09 

06 - Pagamento material de divulgação, cartaz, 

arte nos troféus e medalha• e eneadernaçõoes. 

07.- Pagamento de serviços de contabilidades. 

6 



-‘  
,sar 

Total Geral 72.000,00 

*Previsão de receitas 

abrangidos pela 

.,''. 	NO 	' 

Janeiro 

e de despesas 

parceria. 

• i l 	E.1. Ir 
Fevereiro 

a serem realizada 

hf:Miãt 
Março 

na execução das atividades 

 T. 
Abril 

ou dos projetos 

Ji  	Maio 	Junho 

8.000,00 	8.000,00 8.000,00 

Julho Agosto i 	Setembro Outubro 	Novembro Dezembro 
8.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 	8.000,00 8.000,00 

li.TMFAPb..,V4rtitieffSfel 	ln 	 T Bar • 	A 	cv 
Relação dos Equipamentos e Materiais Permanente 

Item 
1—  

Nome e Es pei Meação do 
Equipamento 

Quantidad 
e 

Valor 
1 	Unitário 

Valor total 

Total Geral 72.000,00 
(1 	TOO@ ? 	lá ' 	p.. 	 14 ã.  'N ..0114.4114 

 

li. #ilfã 	Ti. 
... 

A organização das comp ?lições esportivas municipais de Unaí-MG, ao longo 
dos anos é realizada pela Liga Desportiva Unaiense conforme calendário 
anual elaborado em par< eria com a Secretária da Juventude Esporte e Lazer. 
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Os regulamentos são de 
Brasileira de Futebol e Con 
A periodicidade é em fu 

financeiros programados. 
faixas de Idade com uma 
pessoas) entre dirigentes, 

dos alunos e atletas, torc 
jogos são realizados nos 
ltapuã, Alto da Gloria (Co 
na zona rural, distritos, po 
Todas as competições 

convocação das equipes 
Convocação) para particip 
para definição e diretrize 

especifico da competição 
de números de equipes, 
data de inicio tudo apr 
inscrição de cada equipes 
todos. Após esta etapa os 
divulgação das competiç 
andamento de cada com 
através de sua diretoria 
realizados os jogos, co 
amarelos e vermelhos, art 
as estatísticas de cada co 
CBF e FIFA temos que m 
fichas de inscrições, árbitr 
arquivos documentos de 

fundação os diretores da 

dirige temos urna visão nã 
na inclusão social, educ 
competições elaboramos 
uma porque sabemos 

normalidade são pouco d 
completa. 

acordo com as normas da FIFA, Confederaç 
ederação Brasileira de Futebol de Salão. 
ção da disponibilidade de equipes e recursos-.,N; 

s participantes são atletas e dirigentes de todas a 

brangência de aproximadamente 10.000 (dez mil 
atletas, diretores das equipes, arbitragem, pais 

dores, equipe envolvida na organização etc. Os 
campos da cidade, Urbano Adjuto, Cachoeirão, 
na clube) Ginásios da Cidade, campos existentes 
oados e cidades vizinhas. 
realizadas pela Lida Desportiva Unaiense a 
é feita por chamamento público (Edital de 

r dos conselhos técnicos em número de 02 (dois) 
de cada competição, aprovação do regulamento 

assuntos inerente a cada modalidade, definição 
úmero de inscrito por equipe, forma de disputa, 
vado pelas equipes arquivamos as fichas de 
om número de atletas conforme ata assinada por 
iretores da LDU começam a elaboração da tabela, 
es da rnídia da prefeitura local e regional, o 
etição é acompanhada pelos diretores da LDU 

étnica presentes nos locais onde estão sendo 
ferencia de súmulas, conferencia de cartões 
haria, goleiro menos vazado, classificação ou seja 
petição, de acordo com estatuto da LDU, FMF, 

nter arquivos de todos os atletas filiados a LDU, 
s filiados, arquivos em geral a LOU possui em seus 
todas as competições realizada desde a sua 

LDU além de ser apaixonados pelo esporte que 

apenas na prática desportiva, pesamos também 
cional e na saúde, quando se encerra cada 

m relatório geral, avaliando os prol e contra cada 
ue competições quando acabam dentro da 

ulgadas mas quando acabam mal a divulgação é 

*Forma de execução das atividades o 

Iztotici -da iég,:V 
Avaliações são feitas ao I 

desde o início nos consel 

dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas. 

go do desenvolvimento de cada competição que 
s de cada urna já começamos com o número de 

8 



À s Of": 

/oOti% 
ote 

g, 
 

tPrçe Nome do RepresentanteLegal  

' unai-roe,,J1/ 	 

estar da Parce 

equipes e atletas inscritos, 

cada evento o detalha 
acompanhamento da Secret 

participantes atletas, dirige 

avaliar a satisfação das pess 

"Definição dos parâmetros (indicadores 

cumprimento das metas. 

essoas envolvidas direto ou indiretamente e 

ento das atividades proposta com 
ria da Juventude Esporte e Lazer, os próprios 

tes, torcedores nos fornece informações para 

as público alvo deste projeto. 

J 
e resultados) a serem utilizados para a aferição do 

O presente Plano de Trabalho, ap 

13.019/2314. Dessa forma, coloco 

Parceria. 

nálise, demonstrou consonância com os requisitos da Lei na 

e FAVORÁVEL aos procedimentos legais para a celebração da 

Un MG;2() de  11gtid-o  

9 



PRERITURII DE Utirá 
ESTADO DI MINAS DINIS 

()L1-  
j  cut) 

6 2.2 / 	I , 	f‘_, c 

o fodk a ó,-() 	mAn.L-Cit (NL, 

Q,U0 

Utor ct-4 	CG, 02- 

Rubens Galvâo Alva Parara 
Secretario Mear~ 
da Juventude,EaleartP 
e Lazer 

Praça JK - Centro - Fone: (38) 3677-9610 - CEP 38610-000 - Unai - Minas Gerais 
e-mail: prefeitura@prefeituraunai.mg.gov.br  - site: www.prefeituraunai.mg.gov.br  
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